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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI

PORTARIA Nº 410/2019 – GDG

Teresina-PI, 18 de dezembro de 2019.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI, no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos firmados
e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí e do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor JOÃO JOSÉ RIBEIRO
FILHO, CPF nº 200.368.333-04,  para fiscalizar e acompanhar o contrato
nº 018/2019,  firmado com a Empresa MARCY DANISE MATOS
RODRIGUES.

Art.2º -  Designar o servidor ANTÔNIO FERNANDO
FORTES CASTELO BRANCO, CPF nº 288.455.363-00, como Gestor
do contrato acima citado.

Art.3º  -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a
partir de 02 de outubro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  621

PORTARIA GDPG N° 1.224/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e,
subsidiariamente, pelo art. 8º, inciso XV da Lei Complementar Federal
nº 80, de 12 de janeiro de 1994.
CONSIDERANDO que restou deserto o Edital GDPG nº 036/2019 no
tocante à substituição das férias do titular da 1ª Defensoria Pública
de Oeiras-PI, Portaria DDPR Nº366/2019 e afastamento da substituta
natural;
CONSIDERANDO anuência do Defensor Público Álvaro Francisco
Santiago C. Monteiro titular da Defensoria Pública Regional de
Simplício Mendes/PI; RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público ÁLVARO
FRANCISCO SANTIAGO CAVALCANTE MONTEIRO titular da
Defensoria Pública Regional de Simplício Mendes/PI para substituir
o Defensor Público Dr. ROOSEVELT FURTADO DE
VASCONCELOS FILHO, junto à 1ª Defensoria Pública Regional de
Oeiras/PI, sem prejuízo das atividades no órgão de execução do qual
é titular e substituto natural, pelo período de 07 a 18 de janeiro de
2020,  em razão de férias deste último.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.225/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública VERÔNICA ACIOLY DE
VASCONCELOS para atuar em regime de acumulação junto à 4ª
Defensoria Pública de Família da Capital, pelo período de 07.01.2020
a 07/04/2020, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº
220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de
execução do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à
substituição natural,  ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2.
do Edital GDPG nº 032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.226/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público REGINALDO CORREIA MOREIRA
para atuar em regime de acumulação junto à 5ª Defensoria Pública
de Família da Capital, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.227/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública DANIELA NEVES BONA para atuar
em regime de substituição junto à 13ª Defensoria Pública de Família
da Capital, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos do
artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017,
sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e
sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
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ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.228/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
para atuar em regime de acumulação junto à 14ª Defensoria Pública
de Família da Capital, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.229/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública SARA MARIA ARAÚJO MELO
para atuar em regime de acumulação junto à 5ª Defensoria Pública
Cível da Capital, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.230/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 032/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público VALTEMBERG DE BRITO
FIRMEZA para atuar em regime de acumulação junto à 1ª Defensoria
Pública da Fazenda da Capital, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/
2020, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de
abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do
qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição
natural,  ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital
GDPG nº 032/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.231/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público ERIC LEONARDO PIRES MELO
para atuar em regime de acumulação junto à 3ª Defensoria Pública
Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos do
artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,  ressalvadas
as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº 033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.232/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público SILVIO CÉSAR QUEIROZ COSTA
para atuar em regime de acumulação junto à 4ª Defensoria Pública
Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos do
artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,  ressalvadas
as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº 033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 1.233/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO
NETO para atuar em regime de acumulação junto à 5ª Defensoria
Pública Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.234/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública LUDMILLA  MARIA REIS PAES
LANDIM para atuar em regime de acumulação junto à 6ª Defensoria
Pública Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos
do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,  ressalvadas as
hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº 033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.235/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público WENDEL DAMASCENO SOUSA
para atuar em regime de acumulação junto à 7ª Defensoria Pública
Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos do
artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,  ressalvadas
as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº 033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.236/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 033/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público ELIOMAR GOMES MONTEIRO
para atuar em regime de acumulação junto à 8ª Defensoria Pública
Itinerante, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos termos do
artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,  ressalvadas
as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº 033/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.237/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 034/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público JOÃO CASTELO BRANCO DE
VASCONCELOS NETO para atuar em regime de acumulação junto
à 1ª Defensoria Pública da Saúde, pelo período de 07.01.2020 a 07/
04/2020, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de
11 de abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução
do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição
natural,  ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital
GDPG nº 034/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.238/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 035/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública IRANI ALBUQUERQUE BRITO
para atuar em regime de acumulação junto à 1ª Defensoria Pública
Regional de Barras, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
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titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
035/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.239/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 035/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública DAISY DOS SANTOS MARQUES
para atuar em regime de substituição junto à Defensoria Pública
Regional de Batalha, pelo período de 07.01.2020 a 07/04/2020, nos
termos do artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de
2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é
titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital GDPG nº
035/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.240/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 035/2019, de 11 de
dezembro de 2019;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO
NETO para atuar em regime de acumulação junto à Defensoria
Pública Regional de Luzilândia, pelo período de 07.01.2020 a 07/
04/2020, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de
11 de abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução
do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição
natural,  ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.2. do Edital
GDPG nº 035/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 18
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 534

PORTARIA Nº: 66/2019/GAB.
DATA: 17 de Dezembro de 2019

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores abaixo descritos para
desempenhar as funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, na forma
que segue da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI:

PREGOEIRA:
Karla Patrícia Vilanova Paes Landim, matrícula nº 341719-X, CPF
nº 021.319.423-62.

EQUIPE DE APOIO:
Tereza Danyelly Oliveira Pessoa, matrícula nº 3390837 - Membro;
Rosileide da Silva Oliveira, matrícula nº 3408558 – Membro;
Elmorane Calaça da Costa Silva, matrícula nº 3395294 - Membro;
Glaustony Andrade Norberto, matrícula nº 2268973 – Membro.

Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para
compor o Grupo de Trabalho para a execução de atos operacionais
de controle e Gerenciamento do Sistema de Registro da FUNDESPI
na forma que segue:
COORDENADOR:
Tereza Danyelly Oliveira Pessoa, matrícula nº 3390837 - Membro.

GRUPO DE TRABALHO:
Rosileide da Silva Oliveira, matrícula nº 3408558 – Membro;
Elmorane Calaça da Costa Silva, matrícula nº 3395294 - Membro;
Karla Patrícia Vilanova Paes Landim, matrícula nº 341719-X –
Pregoeira.
Glaustony Andrade Norberto, matrícula nº 2268973 – Membro.

Art.3º Os servidores designados para a função de pregoeiro
e equipe de apoio terão poder delegado, exclusivamente, para o
exercício das funções inerentes aos procedimentos licitatórios na
modalidade pregão de interesse da Fundação dos Esportes do Piauí
– FUNDESPI, especialmente:

I – Promover as medidas necessárias ao procedimento e ao
julgamento de licitação;

II – Elaboração de editais;
III – Publicação de aviso de licitação, homologação e contrato;
IV – Examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação;
V – Realizar diligências necessárias ao desempenho de suas funções;
VI – Decidir sobre a habilitação ou inabilitação dos

proponentes;
VII – Proceder à classificação ou desclassificação das propostas;
VIII – Rever seus atos, de ofício ou por provocação, quando

considera-los passíveis de correção, fundamentadamente;
IX – Apreciar recurso hierárquico interposto, na forma e nos

prazos designados na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, revendo o
ato respectivo, se for o caso, ou remetendo o recurso, devidamente
instruído, à autoridade superior;

X – Comunicar ao setor competente para a devida apuração e
eventual imposição de penalidade, a ocorrência de fato que possa
figurar falta ou ilícito;

XI – Praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento
de suas atribuições.

Art. 4º - Designa o Presidente da FUNDESPI, autoridade
superior, para decidir sobre questões relativas aos procedimentos
licitatórios, em especial:

I. Autorizar abertura, justificar, revogar ou anular licitações;
II. Deliberar quanto à homologação de licitações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se, e Cumpre-se.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 1400

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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Portaria N.º DGE/080/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização de
execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº DGE/070/2018,
onde designou o Engenheiro JOSÉ FAUSTINO LOPES DE SOUSA
matrícula Nº 0055565, Classe “III”, Padrão “E”, para Fiscalização da
Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Malha
Rodoviária Estadual, compreendendo as Rodovias Estaduais,
Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos do TD-10, Território
de Desenvolvimento Tabuleiro do Alto Parnaíba, nas Seguintes
Rodovias: Trechos: Sebastião Leal/Uruçuí, com 67 km de extensão;
Uruçuí/Ribeiro Gonçalves, com 117 km de extensão; Ribeiro
Gonçalves/Baixa Grande do Ribeiro, com 30 km de extensão; Entr.
PI-247/Antonio Almeida, com 34 km de extensão, Conforme o
disposto no contrato PJU – 014/2019 e Ordem de Serviço Parcial
No 01 - DUCM.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 11 de Dezembro de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/081/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização de
execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro JOSÉ FAUSTINO LOPES DE
SOUSA  matrícula Nº 0055565, Classe “III”, Padrão “E”, para
Fiscalização da Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção
da Malha Rodoviária Estadual, compreendendo as Rodovias
Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos do TD-
10, Território de Desenvolvimento Tabuleiro do Alto do Parnaíba,
que abrange as seguintes Rodovias: PI-247, 392, 218, 240, 219, 272,
nos trechos: Entr. BR-343/Sebastião Leal – 13 km; Sebastião Leal/
Uruçuí – 67km; Uruçuí/Ribeiro Gonçalves – 117 km; Ribeiro
Gonçalves/Baixa Grande do Ribeiro – 30 km/; Jerumenha/Guadalupe
– 38 km; Entr. PI – 218 (BR-135)/Marcos Parente – 36 km; Marcos
Parente/Antônio Almeida – 41 km; Entr. PI – 247/Antônio  Almeida –
34 km; Marcos Parente/Landri Sales – 16 km; Entr. BR – 135/Landri
Sales – 25 km; Marcos Parente/Porto Alegre do Piauí – 49 km; Entr.
BR – 343 (Santa Fé)/ Canavieira – 69 km, com extensão total de 535,00
km, Conforme o disposto no contrato PJU – 014/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 12 de Novembro de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

Portaria N.º DGE/084/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização de execução dos
Serviços/Obras do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro Fiscal  DURVAL MENDES DE
CARVALHO FILHO  matrícula Nº 005192-6, Classe “III”, Padrão
“E”, para Fiscalização da Execução dos Serviços de Sondagem do
tipo SPT sobre o eixo do maciço da parede da Barragem do Açude
Caldeirão, no município de Piripiri/PI, Conforme o disposto no
contrato PJU – 035/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 10 de Dezembro de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 803

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 455/2019/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS MOURA
DA CRUZ - MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e a servidora
ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA - MATRÍCULA: 0432349-2 para
ser fiscal, ambas do Contrato Administrativo n° 010/2019, que
possui como contratada a Sra. ROSSANA BORGES DA SILVA -
CPF N° 013.815.033-81, para prestação de serviços de Consultoria
Individual em Agronomia pelo INTERPI, para assessoramento do
Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Piauí, obedecendo as normas do acordo de empréstimos
n° BIRD 8575-BR, no contexto do Projeto Piauí: Pilares do Crescimento
e Inclusão Social, de acordo com as especificações constantes no
termo de referência, parte integrante deste contrato, datado do dia 16
de julho de 2019, e suas respectivas condições.

Art. 2° - Designar o servidor DANILO SOARES FEITOSA
RODRIGUES - MATRÍCULA: 341002-1 para ser o fiscal suplente
no caso de ausência da servidora titular, exercendo todos os atos
que forem designados ao cargo.

Art. 3° - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
possuindo efeito retroativo para o dia 04 de dezembro de 2019.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

SOLICITAÇÃO ON LINE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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PORTARIA111 /2019-GAB

Teresina,19 de dezembro de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do processo
administrativo n° AA.152.1.000379/19-10 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pelas partes, de com suas cláusulas e normas
da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores JOYCE MEDEIROS BRITO
COUTINHO, Assistente de Serviços II Matrícula: 339571-5,
Coordenadora de dados e informações, para  fiscalizar a execução do
objeto do processo administrativo n° AA.152.1.000379/19-10,
celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na
condição de concedente, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e
MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA, gerente de logística
abastecimento e serviços, Matrícula: 341815-4, como Gestora do
Convenio, cujo objetivo é recuperação de estradas vicinais na zona
rural no Município de AROAZES DO PIAUÍ,  Celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, CNPJ: 06.688.303/0001-
25 na condição de concedente sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, podendo exigir da parte convenente, informações para o
fiel cumprimento do aqui determinado

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

  IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário

PORTARIA 112/2019-GAB

Teresina,19 de dezembro de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do processo
administrativo n° AA.152.1.000404/19-69 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pelas partes, de com suas cláusulas e normas
da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores JOYCE MEDEIROS BRITO
COUTINHO, Assistente de Serviços II Matrícula: 339571-5,
Coordenadora de dados e informações, para  fiscalizar a execução do
objeto do processo administrativo n° AA.152.1.000404/19-69,
celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na
condição de concedente, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e
MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA, gerente de logística

abastecimento e serviços, Matrícula: 341815-4, como Gestora do
Convenio, cujo objetivo é recuperação de estradas vicinais na zona
rural no Município de SANTO INÁCIO DO PIAUÍ,  Celebrado por
esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, CNPJ: 06.688.303/
0001-25 na condição de concedente sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, podendo exigir da parte convenente, informações para o
fiel cumprimento do aqui determinado

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

  IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário

Of. 744

PORTARIA 114 /2019 - GAB

Teresina,19 de dezembro de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°017/2019, processo administrativo n° AA.152.1.000534/19-51 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores SUELY RODRIGUES
MEDEIROS, Matrícula 339132-9 para  fiscalizar a execução do objeto
do contrato n° 017/2019, celebrado por esta Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, na condição de contratante, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, e LANDERSON MOURA
FERNANDES CARVALHO ,  Matrícula: 339643-6, como Gestor do
Contrato, podendo  exigir da empresa contratada representada pelo
senhora FLÁVIA PEREIRA LIMA  (FL2 EVENTOS MUSICAIS
EIRELI ) CNPJ N° 30.217.372/0001-35 quaisquer informações para o
fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

 Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente

  IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário

Of. 746

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÒMICO  – SDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 0730, de 16 de dezembro de 2019 - Remover, a pedido,
RENATA BATISTA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 268840-
9, Professora Assistente, Nível I, DE, do Quadro Efetivo de Docentes,
do Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos, para o Campus
“Poeta Torquato Neto”, no Centro de Ciências da Saúde, em
Teresina. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0731, de 16 de dezembro de 2019 - Remover, a pedido,
FÁBIA DE KÁSSIA MENDES VIANA BUENOS AIRES, matrícula
nº 227119-2, Professora Adjunta, Nível I, DE, do Quadro Efetivo de
Docentes, do Campus “Professor Antônio Giovanne Alves de
Sousa”, em Piripiri, para o Campus “Clóvis Moura”, em Teresina.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0732, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional, por obtenção do Título de Doutor, de
MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA, matrícula            nº
332143-6, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no
Campus “Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa”, em Piripiri,
de Professor Auxiliar, Nível I, TI 40 horas, para Professor Adjunto,
Nível I, TI 40 horas. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0733, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do
Professor JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO, matrícula nº 178871-0,
lotado no Centro de Ciências da Saúde, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível I, TI 40 horas,
para Professor Assistente, Nível II, TI 40 horas. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a
contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0734, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do
Professor MARCELINO MARTINS, matrícula nº 170643-8,
lotado no Centro de Ciências da Saúde, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível I, TI 40 horas,
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para Professor Assistente, Nível II, TI 40 horas. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a
contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0735, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do Professor
FRANCISCO WINSTON JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 227059-5,
lotado no Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em
Parnaíba, de Professor Assistente, Nível III, DE, para Professor
Assistente, Nível IV, DE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0736, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, da Professora
MARIA APARECIDA E SILVA PEREIRA SOBREIRA, matrícula nº
046564-0, lotada no Centro de Ciências da Educação, Comunicação
e Artes, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor
Assistente, Nível II, TP 20 horas, para Professor Assistente, Nível
III, TP 20 horas. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0737, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, da
Professora RENATA CARVALHO SAMPAIO, matrícula nº 280254-
6, lotada no Centro de Ciências da Saúde, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível II, TI 40 horas,
para Professor Assistente, Nível III, TI 40 horas. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a
contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0738, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, da Professora
ISABEL CRISINA DA SILVA FONTINELES, matrícula                nº
170689-6, lotada no Campus “Clóvis Moura”, em Teresina, de
Professor Adjunto, Nível I, DE, para Professor Adjunto, Nível II,
DE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0739, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do Professor
FELIPE FRANÇA FARIA, matrícula nº 268414-4, lotado no Centro
de Ciências da Natureza, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de
Professor Adjunto, Nível III, DE, para Professor Adjunto, Nível
IV, DE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 12/12/2019.
PORTARIA Nº 0740, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do Professor
ADRIANO DA SILVA ALMEIDA, matrícula nº 157124-9, lotado
no Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em Parnaíba,
de Professor Associado, Nível I, DE, para Professor Associado,
Nível II, DE. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/12/2019.
PORTARIA Nº 0741, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do Professor
WAGNER ROGÉRIO LEOCÁDIO SOARES PESSOA, matrícula   nº
268838-7, lotado no Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos,
de Professor Adjunto, Nível III, DE, para Professor Adjunto, Nível
IV, DE. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/12/2019.
PORTARIA Nº 0742, de 16 de dezembro de 2019 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, do Professor
FRANCISCO REINALDO RODRIGUES LEAL, matrícula nº 171983-
1, lotado no Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos, de
Professor Adjunto, Nível III, DE, para Professor Adjunto, Nível
IV, DE. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/12/2019.

Teresina, 17 de dezembro de 2019

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Reitor em exercício
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PORTARIA Nº 044/2019         Piripiri, 19 de dezembro de 2019.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade
de Piripiri-PI, Dra. Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas
atribuições legais e institucionais:

CONSIDERNADO que a Administração Pública deve
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/
93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da
lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública,
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância em se adotar procedimentos
administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos
contratos administrativos;

CONSIDERANDO  a necessidade de padronizar os
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos
mantidos por esta unidade de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao
Gestor de Contratos dessa unidade para exercer suas atribuições;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a funcionária Maria de Fátima Silva de
Araújo, matrícula funcional nº 8172943 para desempenhar a função
de Fiscal de Contrato n° 042/2019 para o fornecimento de TESTES
REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
GASOMETRIA COM FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO EM
REGIME DE COMODATO E COLETOR DE SANGUE ARTERIAL
PRÉ-HEPARINIZADO na modalidade Pregão Presencial n° 02/2019
celebrados nessa unidade de saúde;

Artigo 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução
do(s) Contrato(s) obedecerão os dispostos na Lei Federal nº 8.666/
93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do(s) contrato(s) e de sua(s) eventual(is) garantia(s).

Artigo 4º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Nádia Maria França Costa
Hospital Regional Chagas Rodrigues

Diretora Geral

PORTARIA Nº 045/2019      Piripiri, 19 de dezembro de 2019.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade
de Piripiri-PI, Dra. Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas
atribuições legais e institucionais:

CONSIDERNADO que a Administração Pública deve
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/
93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da
lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública,
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância em se adotar procedimentos
administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos
contratos administrativos;

CONSIDERANDO  a necessidade de padronizar os
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos
mantidos por esta unidade de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao
Gestor de Contratos dessa unidade para exercer suas atribuições;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a funcionária Maria Claudina dos Santos
Oliveira, matrícula funcional nº 818990-X para desempenhar a função
de Fiscal de Contratos n° 051/2019 - MATERIAL DE LIMPEZA -
LAVANDERIA LINHA LÍQUIDA celebrados nessa unidade de saúde;

Artigo 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução
do(s) Contrato(s) obedecerão os dispostos na Lei Federal nº 8.666/
93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do(s) contrato(s) e de sua(s) eventual(is) garantia(s).

Artigo 4º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Nádia Maria França Costa
Hospital Regional Chagas Rodrigues

Diretora Geral
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PORT.GAB.SESAPI N° 1966/2019, de 05 de dezembro de 2019.

Dispõe sobre a designação de
servidores para o exercício das
atribuições de presidente e membros
da comissão permanente de
licitação,pregoeiros e membros de sua
equipe de apoio, para atuação nos
Procedimentos Licitatórios e Compras
Diretas da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí- SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso e
gozo de suas atribuições legais e, em conformidade com a Legislação
vigente constante no Art. 51 da Lei 8666/93, art. 3º, inciso IV, da Lei
Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20
de setembro de 2019, e Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de
2003, baixa a seguinte Portaria:

Art.1º - DESIGNAR, os servidores abaixo descritos, para compor a
Comissão Permanente de Licitação:
Danielle Vidal Martins/3340473 – Presidente
Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa/ MAT.: 268.870-X – Membro
Maria das Graças Rufino/MAT.: 036713-3 – Membro
Suely Oliveira de Miranda/MAT.: 3394387 - Membro
Thais Tourinho Batista/MAT.: 3394522 - Membro

Art.2º - Designar os servidores abaixo para o exercício de atribuições
específicas de Pregoeiro:
Amanda Rhayla Lima Costa/MAT.: 3410064
Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa/ MAT.: 268.870-X
Eliane Cardoso de Araújo/MAT.: 213567-1
Janayna Daniel Nery Rêgo/MAT.: 109385-1
Maria das Graças Rufino/MAT.: 036713-3
Rosângela Maria Marques Alencar Carvalho/MAT.: 003767-2
Suely Oliveira de Miranda/MAT.:3394387
Valdecí Pinheiro da Silva/MAT.: 223813-6

Art.3º - Designar os servidores abaixo para o exercício de atribuições
específicas de Apoio de Pregoeiro:
Guilherme Grajaú Silva/ MAT.: 2943290
Glauber Moraes Duarte/ MAT.:308744-1

Art.4º - Atuarão nas modalidades licitatórias do Banco Mundial:
Shopping, Consultoria, SBQC, SQC e outros; os seguintes servidores:
Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa/ MAT.: 268.870-X - Presidente
Danielle Vidal Martins/MAT.: 3340473 - Membro
Marlia Ferreira Ribeiro/MAT.: 3394514 – Membro
Thais Tourinho Batista/MAT.: 3394522 – Membro

Art.5º - DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os
servidores abaixo descritos, para desenvolver atividades relativas à
Dispensa de Licitação e Inexigibilidade, conforme estabelecidas na
Lei nº 8.666/93 e suas alterações:
Danielle Vidal Martins/3340473 – Presidente
Maria das Graças Rufino/MAT.: 036713-3 - Membro
Thais Tourinho Batista/MAT.: 3394522 – Membro

Art. 6º - A Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação/
SESAPI indicará a cada instrução de processo de pregão, o Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

que nele atuara. Em caso de impedimento de pregoeiro indicado, será
substituído por outro servidor entre os demais designados nesta
Portaria.

Art. 7º - Os pregoeiros acima citados ficam responsáveis, nos termos
do art. 8º do Decreto n° 11.346/2004, por:
- Credenciar todos os interessados;
- Receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes cumprem
plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente, receber
as propostas e os documentos de habilitação;
- Proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise e a
classificação;
- Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;
- Adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços, a
proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante,
conforme previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/
02;
- Propor a revogação parcial ou total do processo licitatório à
autoridade competente;
- Coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
- Elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe de apoio;
- Receber os Recursos Administrativos e examiná-los;
- Adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços; a
proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso, porém não efetuada no prazo estabelecido;
- Encaminhar os recursos administrativos à autoridade competente,
devidamente instruído; e
- Encaminhar o processo devidamente instruído após a adjudicação
ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação, ou formalização
da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro ato de controle
final.
- Assim como outras atribuições indicadas pelo Secretário de Saúde.

Art. 8º - A equipe de Apoio ficará responsável em prestar a necessária
assistência ao pregoeiro na condução do certame e a garantir a
agilidade do procedimento conforme o art. 10 do Decreto Federal nº
3.555/2000, art. 18 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de
2019, e art. 12 do Decreto nº 5.450/2005.

Art. 9º - Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da equipe designada, a organização processual, bem como a
publicação do aviso de abertura das licitações e demais atos nos
prazos estabelecidos por regulamentos e pela Lei.

Art. 10º - Havendo necessidade e/ou conveniência de assessoramento
especial nas licitações, poderão ser designados outros servidores
mediante despacho exarado no respectivo processo licitatório.

Art. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogar
disposições em contrário, inclusive PORT. GAB.SESAPI  nº 802/2019,
de 28 de maio de 2019.

Art. 12º - Registre-se e Cumpra-se.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretario de Estado da Saúde do Piauí

Of. 215
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PORTARIA N° 023/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor ADEMIAS DO NASCIMENTO
SILVA, CPF 131.856.083-72, Matrícula 3424235, no período de 03/11/
2020 à 02/12/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1°
do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 024/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor AFRANIO PEREIRA DA SILVA,
CPF 451.745.123-20, Matrícula 3431134, no período de 03/11/2020 à
02/12/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art.
72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 025/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor AGENOR TOURINHO FILHO,
CPF 340.412.143-00, Matrícula 342210X, no período de 03/08/2020 à
01/09/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art.
72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI
GABINETE DO DIRETOR GERAL
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Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 026/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor, AIRES FERREIRA LEITE, CPF
064.175.663-15, Matrícula 3407152, no período de 06/07/2020 à 04/08/
2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art. 72 da
Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 027/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor ANA PRISCILA LOPES SILVA,
CPF 058.781.833-66, Matrícula 339629X, no período de 23/09/2020 à
22/10/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art.
72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 028/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor ANTONIO MARCOS DA SILVA
GOMES, CPF 817.933.163-68, Matrícula 3407250, no período de 03/08/
2020 à 01/09/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1°
do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 029/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor AURO CESAR DE JESUS
NOLETO, CPF 429.196.143-04, Matrícula 3407101, no período de 02/
11/2020 à 01/12/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no
§1° do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 030/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor AVELAR DAMASCENO
AMORIM, CPF 125.355.674-15, Matrícula 0223794, no período de 06/
07/2020 à 04/08/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no
§1° do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral
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PORTARIA N° 031/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor BRUNO DE CARVALHO
MARQUES, CPF 054.851.603-01, Matrícula 3398544, no período de
03/08/2020 à 01/09/2020, tendo em vista o atendimento do disposto
no §1° do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI,16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 032/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor BRUNO LIBERATO, CPF
025.395.153-47, Matrícula 3407110, no período de 05/10/2020 à 03/11/
2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art. 72 da
Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 033/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor CHARLES HENRIQUE
CARVALHO LEITE, CPF 183.361.163-20, Matrícula 3396401, no período
de 01/06/2020 à 30/06/2020, tendo em vista o atendimento do disposto
no §1° do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.

Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI,16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 034/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor, EMERSON CAMPOS, CPF
393.936.313-87, Matrícula 3422097, no período de 01/06/2020 à 30/06/
2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art. 72 da
Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 035/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor ESDRAS AVELINO LEITÃO
NETO, CPF 063.082.893-88, Matrícula 3427854, no período de 01/12/
2020 à 30/12/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1°
do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral
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PORTARIA N° 036/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.
RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor EURIVAN CASTELO BRANCO
COUTINHO, CPF 043.066.443-59, Matrícula 3396363, no período de
07/12/2020 à 05/01/2021, tendo em vista o atendimento do disposto
no §1° do art. 72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 037/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor EUVALDO BRUNO NO RIBEIRO,
CPF 287.181.513-53, Matrícula 343115X, no período de 03/11/2020 à
02/12/2020, tendo em vista o atendimento do disposto no §1° do art.
72 da Lei Complementar Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

PORTARIA N° 038/2019 - IAEPI

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, usando de suas atribuições legais, conforme disposto na
Constituição do Estado do Piauí, e embasado no Estatuto dos Of. 108

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ
EM BRASÍLIA – SURPI

Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e
Fundações Públicas Estaduais.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder férias ao servidor FÁBIO VIEIRA DE CARVALHO,
CPF 050.750.933-10, Matrícula 3424251, no período de 17/08/2020 à
31/08/2020 (15 dias) e 04/01/2021 à 18/01/2020 (15 dias), tendo em
vista o atendimento do disposto no §1° do art. 72 da Lei Complementar
Estadual N° 13/94.
Art. 2o. As férias não poderão ser interrompidas, salvo motivo de
superior interesse público e absoluta necessidade do serviço.
Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

LUIZ CLÁUDIO LIMA MACEDO
Instituto de Águas e Esgotos do Piau

Diretor-Geral

Of. 134
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIVOS DO MÊS DE JUNHO /2019

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE JUNHO do nº. 073 a 085/2019

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 073/2019 de 06/06/19 - Renova, até 30 de
setembro de 2022, a autorização de funcionamento da ESCOLA
INTEGRADA DEPUTADO MORAES SOUZA, rede privada, em
Parnaíba (PI), para ministrar os cursos Ensino Fundamental Completo
Regular e Ensino Médio Regular, com recomendações, e convalida
estudos.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 074/2019 de 06/06/19 - Renova, até 30 de
JUNHO de 2023, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO (PI), para ministrarem
Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino
Fundamental, modalidade Educação de Jovens e Adultos, com
determinações, e convalida os estudos.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 075/2019 de 06/06/19 - Autoriza, conforme
solicitação da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/PI, as
Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino para atuarem com
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma
Concomitante via Mediação Tecnológica (EAD) e Pronatec/Médiotec
Presencial. Reconhece, até 30 de junho de 2023, os Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível da Rede Estadual de Ensino.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 076/2019 de 06/06/19 - Renova, até 31 de
maio de 2023, o reconhecimento dos Cursos de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em Enfermagem e em Análises Clínicas,
integrantes do Eixo Tecnológico Meio Ambiente e Saúde, ministrado
pelo COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, rede privada, em Teresina (PI),
com determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 077/2019 de 06/06/19 - Reconhece, até 31 de
maio de 2022, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Edificações, integrante do Eixo Tecnológico Infraestrutura,
ministrado pelo COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, rede privada, em
Teresina (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 078/2019 de 06/06/19 - Credencia o GRAU
TÉCNICO - TERESINA CENTRO, rede privada, em Teresina (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí, e
autoriza o funcionamento dos Cursos de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em: Administração, integrante do Eixo
Tecnológico Gestão e Negócios, Eletrotécnica, integrante do Eixo
Tecnológico Controle e Processos Industriais, Enfermagem, Análises
Clínicas e Farmácia integrantes do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde,
nas formas concomitante e subsequente, e Radiologia integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma subsequente.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 079/2019 de 06/06/19 - Autoriza a
convalidação de estudos solicitada pela Secretaria Estadual da
Educação do Piauí - SEDUC/PI dos alunos do Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular, matriculados no extinto INSTITUTO VITÓRIA
DE ENSINO, que integrava a rede privada de ensino de Teresina (PI),
relativos aos anos de 2014 a 2017.
HOMOLOGADA EM: 10/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 080/2019 de 13/06/19 - Autoriza o
funcionamento dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em: Logística, Comércio Exterior e Serviços Jurídicos,
integrantes do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, Segurança do
Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico Segurança e Redes de
Computadores, integrante do Eixo Tecnológico Informação e
Comunicação, na modalidade Educação a Distância (EaD), a serem
ministrados pelo COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, em Bom Jesus
(PI), nas formas concomitante e subseqüente, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 13/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 081/2019 de 13/06/19 - Autoriza o
funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, na modalidade Educação a Distância - EaD, a ser ministrado
pelo COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, em Bom Jesus (PI), nas
formas concomitante e subsequente.
HOMOLOGADA EM: 17/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 082/2019 de 13/06/19 - Autoriza a mudança
de mantenedora do COLÉGIO ANTARES, rede privada, em Picos (PI),
e a mudança do nome de fantasia para COLÉGIO SÃO JUDAS TADEU.
HOMOLOGADA EM: 17/06/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 083/2019 de 27/06/19 - Credencia a ESCOLA
IMPÉRIO DO SABER, rede privada, em Aroazes (PI), como instituição
integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí e autoriza, até 31
de dezembro de 2019, para ministrar os Cursos de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Anos Inicias Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 02/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 084/2019 de 27/06/19 - Renovar até 30 de
novembro de 2020, as escolas da REDE MUNICIPAL DE FRANCISCO
SANTOS (PI), para ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino
Fundamental Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na
modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA, com determinações,
e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 02/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 085/2019 de 27/06/19 - Autoriza  a  UNIDADE
ESCOLAR DESEMBARGADOR HELI SOBRAL e a UNIDADE
ESCOLAR NOSSA SENHORA DA PAZ, pertencentes à Rede Estadual
de Ensino, em Teresina (PI), a ofertarem  Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, na forma Integrada ao Ensino
Médio, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 02/07/19

PARECERES CEE/PI MÊS DE JUNHO DO Nº. 080 até 094/2019

PARECER CEE/PI n°. 080/2019 de 06/06/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de setembro
de 2022, da ESCOLA INTEGRADA DEPUTADO MORAES SOUSA,
rede privada, em Parnaíba (PI), para ministrar os cursos Ensino
Fundamental Completo e Ensino Médio, ambos na modalidade
Regular e convalida estudos.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 081/2019 de 06/06/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO (PI), para ministrarem os
Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e
Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens e
Adultos - EJA, ate? 30 de junho 2023, com determinações. Opina,
ainda, pela convalidação dos estudos.
RELATOR: Cons. Marcelo Rodrigues de Siqueira

PARECER CEE/PI n°. 082/2019 de 06/06/19 - Opina sobre pedido da
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/PI para autorização de
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma
Concomitante, via Mediação Tecnológica a distância e Pronatec/
Mediotec presencial. Opina ainda pelo reconhecimento, até 30 de
junho de 2023, dos cursos técnicos das Unidades Escolares da Rede
Estadual de Ensino.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 083/2019 de 06/06/19 - Opina pela renovação de
reconhecimento, até 31 de maio de 2023, dos Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem e Análises
Clínicas, integrantes do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde,
ministrados pelo COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, rede privada, em
Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional
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PARECER CEE/PI n°. 084/2019 de 06/06/19 - Opina pelo
reconhecimento, até 31 de maio de 2022, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Edificações, integrante do
Eixo Tecnológico Infraestrutura, ministrado pelo COLÉGIO SAGRA
INTERATIVO, rede privada, em Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 085/2019 de 06/06/19 - Opina favoravelmente
pelo credenciamento do GRAU TÉCNICO - TERESINA CENTRO, rede
privada, em Teresina (PI), e pela autorização dos Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em: Administração, integrante
do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, Eletrotécnica, integrante do
Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, Enfermagem,
Análises Clínicas e Farmácia integrantes do Eixo Tecnológico
Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e subsequente, e
Radiologia integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma
subsequente.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 086/2019 de 13/06/19 - Opina pela autorização
dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em:
Comércio Exterior, Logística e Serviços Jurídicos, integrantes do Eixo
Tecnológico Gestão e Negócios, Segurança do Trabalho, integrante
do Eixo Tecnológico Segurança e Redes de Computadores, integrante
do Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, na modalidade
Educação a Distância (EaD), nas formas concomitante e subseqüente,
a serem ministrados pelo COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, em
Bom Jesus (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 087/2019 de 13/06/19 - Opina pela autorização
do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na
modalidade Educação a Distância (EaD), a ser ministrado pelo
COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, em Bom Jesus (PI), nas formas
concomitante e subsequente.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 088/2019 de 13/06/19 - Opina sobre o pedido de
alteração na Proposta Pedagógica e Matriz Curricular para turmas do
ITA e do IME, do INSTITUTO DOM BARRETO, rede privada, em
Teresina (PI).
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 089/2019 de 13/06/19 - Opina sobre o pedido na
alteração da Proposta Pedagógica e na Matriz Curricular, do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio, ambos Regular, do INSTITUTO
DOM BARRETO, rede privada, em Teresina (PI).
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 090/2019 de 13/06/19 - Opino favoravelmente
pela mudança de mantenedora do COLÉGIO ANTARES, rede privada,
em Picos (PI), e pela mudança do nome de fantasia, para COLÉGIO
SÃO JUDAS TADEU.
RELATOR: Cons. Francisco Guedes Alcoforado Filho

PARECER CEE/PI n°. 091/2019 de 27/06/19 - Opina pelo credenciamento
e autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2019, da
ESCOLA IMPÉRIO DO SABER, rede privada, na cidade de Aroazes
(PI), para ministrar  os Cursos de Educação Infantil e Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, com recomendações.
RELATOR: Cons. Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 092/2019 de 27/06/19 - Favorável à renovação
da autorização de funcionamento, até 30 de Novembro de 2020, das
ESCOLAS MUNICIPAIS DE FRANCISCO SANTOS (PI), para
ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na modalidade
Educação de Jovens e Adultos - EJA, com determinações e
recomendações, e convalida estudos.
RELATOR: Cons. Danilio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 093/2019 de 27/06/19 - Opina sobre o pedido da
Secretaria de Estadual de Educação/SEDUC, objetivando a autorização
do Curso Técnico em Informática, integrante do Eixo Tecnológico
Informação e Comunicação, na forma integrada ao Ensino Médio, a
ser ministrado pela UNIDADE ESCOLAR DESEMBARGADOR HELI
SOBRAL, rede pública, em cidade de Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional
PARECER CEE/PI n°. 094/2019 de 27/06/19 - Opina sobre pedido da
Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, objetivando a autorização
dos Cursos Técnicos em Informática, integrante do Eixo Tecnológico
Informação e Comunicação, e em Administração, integrante do Eixo
Tecnológico Gestão e Negócios, na forma Integrada ao Ensino Médio,
a serem ministrados pela UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA
DA PAZ, rede pública, em cidade de Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

OS ATOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE: www.ceepi.pro.br

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIVOS DO MÊS DE JULHO /2019

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE JULHO do nº. 086 a 094/2019

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 086/2019 de 04/07/19 - Renova ate? 31 de
agosto de 2023, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE BARRO DURO (PI), para ministrarem os Cursos
Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino
Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens e Adultos
- EJA, com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 08/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 087/2019 de 04/07/19 - Reconhece, até 30 de
junho de 2022, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, ministrado pelo COLÉGIO UNIVERSAL, rede privada,
localizado em Valença do Piauí (PI).
HOMOLOGADA EM: 08/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 088/2019 de 04/07/19 - Reconhece, até 30 de
junho de 2022, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Segurança do Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico
Segurança, ofertado pelo INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SÃO PAULO
- IESP, rede privada, em Manoel Emídio (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 08/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 089/2019 de 04/07/19 - Renova, ate? 30 de
junho de 2022, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os
Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular,
com recomendações e determinações. Convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 08/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 090/2019 de 04/07/19 - Renova, até 30 de
junho de 2021, a autorização de funcionamento do CENHO - CENTRO
EDUCACIONAL NOVO HORIZONTE, rede privada, em Teresina (PI),
para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo Regular, com
determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 08/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 091/2019 de 18/07/19 - Credencia, até 30 de
março de 2022, a TECNORT, rede privada, com sede em Luís Correia (PI),
para atuar com Educação a Distância - EaD na Educação Profissional, e
autoriza o funcionamento para a oferta dos Cursos Técnicos em Gerência
de Saúde, Saúde Bucal, Agente Comunitário de Saúde e Manutenção e
Suporte em Informática, na modalidade EaD.
HOMOLOGADA EM: 22/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 092/2019 de 18/07/19 - Renova, até 17 de
dezembro de 2023, a autorização de funcionamento, da Escola
PITÁGORAS II, rede privada, em Amarante (PI), para ministrar o Curso
Ensino Fundamental Anos Finais Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 22/07/19
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RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 093/2019 de 18/07/19 - Convalida os estudos
realizados pelos alunos regularmente matriculados nas ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE CURRAIS (PI), nos Cursos Educação Infantil,
Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino Fundamental
Completo na modalidade EJA, nos anos de 2014 a 2018.
HOMOLOGADA EM: 22/07/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 094/2019 de 18/07/19 - Autoriza o
funcionamento dos Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio
em Emergência e Urgência e em Terapia Intensiva, integrantes do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, a serem ministrados pelo COLÉGIO
SAGRA INTERATIVO, rede privada, em Teresina (PI), com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 22/07/19

PARECERES CEE/PI MÊS DE JULHO DO Nº. 095 até 102/2019

PARECER CEE/PI n°. 095/2019 de 04/07/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de agosto de
2023, das escolas da REDE MUNICIPAL DE BARRO DURO (PI), para
ministrar os cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo,
nas modalidades Regular e Educação de Jovens e Adultos - EJA, com
determinações e recomendações. Opina ainda pela convalidação de
estudos.
RELATORA: Consª. Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 096/2019 de 04/07/19 - Opina pelo
reconhecimento, até 30 de junho de 2022, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pelo COLÉGIO
UNIVERSAL, rede privada, em Valença do Piauí (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 097/2019 de 04/07/19 - Opina favoravelmente
pelo reconhecimento até 30 de junho de 2022, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Segurança do Trabalho,
integrante do Eixo Tecnológico Segurança, nas formas Concomitante
e Subsequente a ser ministrado pelo INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
SÃO PAULO - IESP, rede privada, em Manoel Emídio (PI), com
determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 098/2019 de 04/07/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os
Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular,
ate? 30 de junho 2022, com recomendações e determinações. Opina,
ainda, pela convalidação dos estudos.
RELATOR: Cons. Marcelo Rodrigues de Siqueira

PARECER CEE/PI n°. 099/2019 de 04/07/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de junho de
2021, do CENHO - CENTRO EDUCACIONAL NOVO HORIZONTE,
rede privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino
Fundamental completo, na modalidade regular, com determinações.
Opina ainda pela convalidação dos estudos.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 100/2019 de 18/07/19 - Favorável à autorização
de funcionamento, até 17 de dezembro de 2023, da Escola PITÁGORAS
II, escola da rede privada, em Amarante (PI), para ministrar o Curso de
Ensino Fundamental Anos Finais Regular, com recomendações.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 101/2019 de 18/07/19 - Opina pela convalidação
dos estudos realizados pelos alunos matriculados nas ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE CURRAIS (PI), listados no Processo CEE/PI
nº 219/2018, no período de 1º de abril de 2014, até a presente data.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 102/2019 de 18/07/19 - Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento dos Cursos de Especialização
Técnica de Nível Médio em Emergência e Urgência e em Terapia
Intensiva, integrantes do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde a serem
ministrados pelo COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, rede privada, em
Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

OS ATOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE: www.ceepi.pro.br

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIVOS DO MÊS DE AGOSTO /2019

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE AGOSTO do nº. 095 a 103/2019
RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 095/2019 de 08/08/19 - Opina sobre pedido
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC para Autorização e
Reconhecimento de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, na forma Integrada e Subsequente na modalidade Presencial
das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino.
HOMOLOGADA EM: 12/08/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 096/2019 de 08/08/19 - Opina sobre pedido da
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC para Autorização e
Reconhecimento de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio,
nas formas Concomitante e Subsequente, na Modalidade Educação a
Distância - EAD das unidades escolares da rede estadual de ensino.
HOMOLOGADA EM: 12/08/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 097/2019 de 15/08/19 - Aprova o Parecer
CEE/PI nº. 105/2019, que se manifesta sobre o Currículo de Referência
para implementação nas escolas de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental do Sistema Estadual de Ensino do Piauí.
HOMOLOGADA EM: 15/10/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 098/2019 de 22/08/19 - Renova, até 30 de
dezembro de 2022, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL ROGERS, rede privada, em Teresina (PI), para ofertar
o Curso Ensino Fundamental Completo Regular, autoriza a oferta do
Ensino Médio Regular, com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 26/08/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 099/2019 de 22/08/19 - Reconhecer até 02 de
julho de 2022 o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Nutrição e Dietética Integrante do Eixo Tecnológico
Ambiente e Saúde, na forma subsequente, ministrado pelo INSTITUTO
ZARYNHA DE EDUCAÇÃO rede privada em Pedro II - Piauí
HOMOLOGADA EM: 26/08/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 103/2019 de 23/08/19 - Credencia, a ESCOLA
EDUCARES, rede privada, com sede em Piripiri (PI), como instituição
integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí e autoriza a oferta
do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, nas
formas concomitante e subsequente.
HOMOLOGADA EM: 26/08/19

PARECERES CEE/PI MÊS DE AGOSTO DO Nº. 103 até 112/2019

PARECER CEE/PI n°. 103/2019 de 08/08/19 - Opina sobre pedido da
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC para a autorização e o
reconhecimento de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, na forma Integrada e Subsequente, na modalidade Presencial
das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 104/2019 de 08/08/19 - Opina sobre pedido da
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC para Autorização e
Reconhecimento de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, nas formas Concomitante e Subsequente na Modalidade EAD
das unidades escolares da rede estadual de ensino.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 105/2019 de 15/08/19 - Manifestação sobre o Currículo
de Referência para implementação nas escolas de Educação Infantil e de
Ensino Fundamental do Sistema Estadual de Ensino do Piauí.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 106/2019 de 22/08/19 - Opina favoravelmente
pela alteração na Matriz Curricular do Curso de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e
subsequente, ofertado pelo INSTITUTO KAMILA VARGAS, rede
privada, com sede na cidade de Bom Jesus (PI)
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 107/2019 de 22/08/19 - Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de dezembro
de 2022, do INSTITUTO EDUCACIONAL ROGERS, rede privada, em
Teresina (PI), para ofertar o Curso Ensino Fundamental Completo
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Regular, pela autorização da instituição, por igual período, para ofertar
o Ensino Médio Regular, e pela convalidação dos estudos realizados
no período em que a instituição esteve sem ato autorizativo.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 108/2019 de 22/08/19 - Opina sobre
credenciamento da Escola Judiciária do estado do Piauí para fins de
oferta de cursos presenciais de Pós-Graduação e outros.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 109/2019 de 22/08/19 - Opina pelo
reconhecimento, até 02 de julho de 2022, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Nutrição e Dietética,
integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma
Subsequente, do INSTITUTO ZARYNHA DE EDUCAÇÃO, rede
privada,  em Pedro II (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 110/2019 de 23/08/19 - Opina pelo credenciamento
da Escola EDUCARES, rede privada, com sede em Piripiri (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí e pela
autorização de funcionamento para a oferta do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e
subsequente.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 111/2019 de 23/08/19 - Favorável à alteração do
Plano de Curso e da Matriz Curricular do Curso Educação Profissional
Técnica de Ensino Médio em Enfermagem, integrante do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e
subsequente, da ETP - ESCOLA TÉCNICA  DE PICOS JB, rede privada,
em Picos (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 112/2019 de 23/08/19 - Favorável à alteração no
Plano de Curso e na Matriz Curricular do Curso Educação Profissional
Técnica de Ensino Médio em Enfermagem, integrante do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e
subsequente, da ETP - ESCOLA TÉCNICA  DE PAULISTANA J.B,
rede privada, em Paulistana (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

OS ATOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE: www.ceepi.pro.br

Of. 264

RESOLUÇÃO CREF15/ Nº 011/2019

Dispõe sobre as multas por infração aplicadas e devidas ao Conselho
Regional de Educação Física da 15ª Região – CREF15/PI por parte de
Pessoa Física e Jurídica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DA 15ª REGIÃO – CREF15/PI, com abrangência no Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições estatutárias e conforme o inciso
IX do art. 40, do Estatuto do CREF15/PI;

CONSIDERANDO o inciso IV do artigo 33 do Estatuto do CONFEF;
CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 355/2018, que dispõe
sobre as multas por infrações devidas aos Conselhos Regionais de
Educação Física - CREFs;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 11.000 de 15 de
dezembro de 2004, que alterou o art. 5º da Lei nº 3.268 de 30 de
setembro de 1957;
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CONSIDERANDO o inciso I do art. 4º da Lei nº 12.514/2011, que
autoriza aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas
a cobrar multas por violação da ética, que constituirão receitas
próprias de cada Conselho;

CONSIDERANDO a necessidade de contínuo aperfeiçoamento e
adequação das normas que disciplinam o exercício profissional, a
oferta de serviços e a exploração de atividades econômicas em
Educação Física na Região de circunscrição do CREF15/PI;

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 15ª REGIÃO – CREF15/PI,
em reunião ocorrida em 18 de outubro de 2019, que trataram entre
outros assuntos sobre a fixação e normatização das multas devidas
ao CREF15;

RESOLVE:

Art. 1º - As infrações ao Código de Ética dos Profissionais de
Educação Física, às demais normas do Sistema CONFEF/CREF’s, à
legislação relativa ao exercício profissional e à oferta de serviços em
exercícios físicos e atividades desportivas na região do CREF15/PI
serão objeto das penalidades previstas nas Tabelas I (PF) e II (PJ),
anexas a esta Resolução e disponíveis no endereço eletrônico
www.cref15.org.br. O valor das multas aplicadas por infração cometida
pelas Pessoas Físicas e/ou Jurídicas será de até três vezes o valor da
anuidade vigente;
 § 1º - A relação entre a infração cometida pelas Pessoas Físicas e/ou
Jurídicas e o valor da multa a ser arbitrada, encontra-se exposta no
ANEXO I (Tabela de penalidades e multas de PF e PJ) desta resolução.
Art. 2º – As penalidades serão aplicadas, pela Comissão de Orientação
e Fiscalização do CREF15/PI, de acordo com a Tabela de Infrações e
Penalidades e poderão variar conforme a gravidade, observando-se:
I – LEVE: – Advertência por escrito;
II – MÉDIA: – Multa no valor de 01 (uma) anuidade de Pessoa Física
ou Jurídica, conforme o caso;
III – GRAVE: – Multa no valor de até 02 (duas) anuidades de Pessoa
Física ou Jurídica, conforme o caso;
IV – GRAVÍSSIMA: – Multa no valor de até 03 (três) anuidades de
Pessoa Física ou Jurídica, conforme o caso.
§ 1º - As penalidades poderão ser agravadas ou atenuadas de acordo
com o histórico disciplinar e peculiaridades de cada caso, conforme
entendimento da Comissão de Orientação Fiscalização;
§ 2º - Por ocasião de uma visita, se forem detectadas mais de uma
infração cometidas pela mesma Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ),
será aplicada a multa correspondente a infração de maior gravidade.
A infração que não for punida monetariamente será registrada no
cadastro do Profissional de Educação Física ou da Pessoa Jurídica
para posterior consideração em caso de reincidência.
§ 3º - Todas as decisões da Comissão de Orientação Fiscalização
referentes a aplicação de penalidades serão comunicadas via carta
registrada (Aviso de Recebimento) aos interessados;
Art. 3º – As Pessoas Jurídicas e Físicas poderão recorrer da penalidade
aplicada dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do Aviso de Recebimento (AR) ou da ciência da penalidade pelo
interessado através do Termo de Fiscalização lavrado no ato da
ocorrência pelo Agente de Orientação e Fiscalização.
Parágrafo único – O recurso de multa de que trata este artigo será
encaminhado ao presidente da Comissão de Orientação Fiscalização
que designará novo relator.
Art. 4º - No caso de indeferimento do recurso previsto no Art. 3º será
facultada a interposição de pedido de reconsideração encaminhado
ao Presidente do CREF15/PI que levará à votação em Plenário, em
última instância.
Art.5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Teresina(PI), 13 de dezembro de 2019.

DANYS MARQUES MAIA QUEIROZ
Presidente

CREF 000179-G/PI
P. P. 2522
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 242/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma TIAGO GUERRA & TONY
GUERRA SHOWS LTDA, CNPJ N° 19.282.560/0001-04, BANDA
TONY GUERRA & FORRÓ SACODE Autorizada a executar os
serviços MUSICAIS para Animação do Aniversario da Cidade de
SÃO LUIS DO PIAUÍ de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado
do Turismo do Piauí, dia 13 de dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 12 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 247/2019

CONTRATO: Nº 247/2019
NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 242/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: TIAGO GUERRA & TONY GUERRA SHOWS
LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 19.282.560/0001-04
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Tony Guerra & Forró Sacode, de razão social TIAGO GUERRA &
TONY GUERRA SHOWS LTDA, CNPJ N° 19.282.560/0001-04 para
animação do Aniversario na Cidade de SÃO LUIS DO PIAUI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Dr. Hélio.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e Tiago Jonny
Leitão de Souza pela empresa.
TIAGO GUERRA & TONY GUERRA SHOWS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

PORTARIA Nº 242/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 247/2019 referente à contratação da
banda Forro Sacode para o aniversário da Cidade de SÃO LUIS DO
PIAUI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
12 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 248/2019

CONTRATO: Nº 248/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001374/
19-09
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
João Velloso, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade em Santo Antonio
dos Milagres - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 243/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA JOÃO VELLOSO Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade em
Santo Antonio dos Milagres - PI de acordo com Anexo I da Secretaria
de Estado do Turismo do Piauí, dia 14 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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PORTARIA Nº 243/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 248/2019 referente à contratação da
banda João Velloso para o aniversário da Cidade de Santo Antonio
dos Milagres - PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
11 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 249/2019

CONTRATO: Nº 249/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001360/
19-66
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
João Velloso, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N° 34.140.092/
0001-27 para o Aniversário da Cidade em OLHO D’AGUA - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/12/
2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 244/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA JOÃO VELLOSO Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade em
OLHO D’AGUA - PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado
do Turismo do Piauí, dia 13 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 244/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE ALMENDRA
FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exercer o cargo de
Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA FILHO
(MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo de Gestor, ambos do
contrato nº 249/2019 referente à contratação da banda João Velloso para
o aniversário da Cidade de OLHO D’AGUA - PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
11 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 250/2019

CONTRATO: Nº 250/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001498/
19-20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização dos Festejos de Nossa Senhora
da Conceição em BARRAS - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 245/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para realização dos Festejos de Nossa
Senhora da Conceição em BARRAS - PI de acordo com Anexo I da
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 06 de Dezembro de
2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 06 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 245/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 250/2019 referente à contratação da
banda WALDO E FELIPE para realização dos Festejos de Nossa
Senhora da Conceição de BARRAS - PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
06 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 253/2019

CONTRATO: Nº 253/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001486/
19-06
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização do Aniversario da Cidade do
município de CURRALINHOS - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do
Piauí – SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 248/
2019 conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e
de acordo com o que consta dos autos deste processo.
Autorizando a formalização do Contrato com a firma R DE A
SANCTOS, CNPJ N° 34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E
FELIPE Autorizada a executar os serviços MUSICAIS para
realização do Aniversario da Cidade do município de
CURRALINHOS - PI de acordo com Anexo I da Secretaria de
Estado do Turismo do Piauí, dia 15 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos
preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações
Públicas.

Teresina (PI), 13 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 248/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR, no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o
que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os
contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um
representante da Administração especialmente designado.
Contratos devem ser acompanhados e fiscaldos por um
representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES
DA SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer
o cargo de Gestor, ambos do contrato nº 253/2019 referente à
contratação da banda WALDO E FELIPE para realização do
Aniversario da Cidade do município de CURRALINHOS - PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,
em 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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EXTRATO DO CONTRATO 255/2019

CONTRATO: Nº 255/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001566/
19-06
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para realização do ANIVERSÁRIO DA CIDADE
no município de LAGOINHA - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa R DE A
SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para realização do ANIVERSÁRIO
DA CIDADE no município de LAGOINHA - PI de acordo com Anexo
I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 13 de Dezembro de
2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 250/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 250/2019 referente à contratação da
banda WALDO E FELIPE para realização do ANIVERSÁRIO DA
CIDADE no município de LAGOINHA – PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 254/2019

CONTRATO: Nº 254/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001507/
19-01
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 24.180.133/0001-55
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação da Banda
ANDERSON RODRIGUES, de razão social RODRIGUES
PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55 para o
Aniversário da Cidade de Nazária- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Anderson das Chagas Rodrigues pela empresa.
RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 249/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma RODRIGUES PRODUÇÕES
MUSICAIS LTDA, CNPJ N° 24.180.133/0001-55, BANDA
ANDERSON RODRIGUES Autorizada a executar os serviços
MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de Nazária- PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 14 de
Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo
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PORTARIA Nº 249/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 254/2019 referente à contratação da
banda ANDERSON RODRIGUES para animação do Aniversário da
Cidade de Nazária-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

_
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 256/2019

CONTRATO: Nº 256/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001548/
19-10
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
JOÃO VELLOSO, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Luzilândia- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 251/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA JOAO VELLOSO Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
Luzilândia- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 11 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 11 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 251/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 256/2019 referente à contratação da
banda JOÃO VELLOSO para animação do Aniversário da Cidade de
Luzilândia-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
11 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 257/2019

CONTRATO: Nº 257/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001369/
19-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
JOÃO VELLOSO, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Lagoinha do
Piauí- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 252/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA JOAO VELLOSO Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
Lagoinha do Piauí- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado
do Turismo do Piauí, dia 14 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 252/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 257/2019 referente à contratação da
banda JOÃO VELLOSO para animação do Aniversário da Cidade de
Lagoinha do Piauí-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 258/2019

CONTRATO: Nº 258/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001545/
19-92
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Santo Antônio
dos Milagres- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 253/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
Santo Antônio dos Milagres-PI de acordo com Anexo I da Secretaria
de Estado do Turismo do Piauí, dia 14 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 253/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 258/2019 referente à contratação da
banda Waldo e Felipe para animação do Aniversário da Cidade de
Santo Antônio dos Milagres-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR



42
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 • Nº 242

EXTRATO DO CONTRATO 259/2019

CONTRATO: Nº 259/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001495/
19-05
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
JOÃO VELLOSO, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Batalha- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 254/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA JOAO VELLOSO Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
Batalha-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo
do Piauí, dia 15 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 254/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 259/2019 referente à contratação da
banda JOÃO VELLOSO para animação do Aniversário da Cidade de
Batalha-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 260/2019

CONTRATO: Nº 260/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.001490/
19-59
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
WALDO E FELIPE, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade de Nazária- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/12/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR, pela Secretária de Estado do Turismo do Piauí
– SETUR e Ricardo de Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 255/2019
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27, BANDA WALDO E FELIPE Autorizada a
executar os serviços MUSICAIS para o Aniversário da Cidade de
Nazaria-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo
do Piauí, dia 13 de Dezembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                                    Secretário de Estado do Turismo



43
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 • Nº 242

PORTARIA Nº 255/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 260/2019 referente à contratação da
banda Waldo e Felipe para animação do Aniversário da Cidade de
Nazária-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em
13 de Dezembro de 2019.

 _
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA N” 238/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR,
no uso das
atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58. III. da Lei federal n°
8.666/93. que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o
que prescreve o art. 67 da mesma lei. no sentido de que os
contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um
representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 15.093. de 21 de
fevereiro de 2013. que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”,

RESOLVE:

Art. Io Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA N° 304487-4). para
exercer c cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES
DA SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA N” 340819-1),

para exercer o cargo de Gestor, ambos do contrato n° 243/2019
referente à contratação da banda TATY GIRL para animação do
Aniversário da Cidade de Arraial-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 09 de
Dezembro de 2019.

FLÁVIO RODRIGUÉS NOGUEIRA JÚNIOR
Secretária de Estado do Turismo- SETUR

Of.  1036

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
008/2019, que tem como objeto: FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA)
CONVENCIONAL DE VAZÃO 72M3/H NO MUNICÍPIO DE DOM
INOCÊNCIO/PI, que no dia, horário e local abaixo discriminado a
comissão de licitação instituída pela portaria de DG de nº 022/2019
estará reunida.  Os interessados deverão entregar à Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, os envelopes com documentos de habilitação
e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
ás 10:00 (dez) horas, do dia 13 de Janeiro de 2020.  Tipo de licitação
é o de Menor Preço, regime de empreitada por Preço Global. O valor
estimado da obra/serviços é de R$ 1.190.000,00 (Um Milhão Cento
e Noventa Mil Reais). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha
de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta, e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de dezembro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1067

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 001/2017
CONTRATANTE: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
CNPJ: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: Limpel Serviços Gerais LTDA
CNPJ: 97.336.895/0001-71
OBJETO: Fornecimento Contínuo e Ininterrupto dos Serviços de
Mão-de-Obra Terceirizada, na Função de Técnico de Nível Superior,
Conforme Liberação nº 0079/2016 DL/SEADPREV.
QUANTIDADE: 07
VALOR: R$ 61.861,31 (Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e
Um Reais e Trinta e Um Centavos) mensais ou R$ 742.335,72
(Setecentos e Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Trinta e Cinco Reais
e Setenta e Dois Centavos) anual, cumprindo a Resolução nº 01/2019
- CGFR;
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual/ IDEPI
BASE LEGAL: Liberação nº 079/2016 DL/SEADPREV, Pregão
Eletrônico nº 011/2015/ALEPI, ARP nº 016/2015, Lei nº 10.520/2002,
Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
DATA DA ASSINATURA: 02.01.2020
ASSINATURAS: Leonardo Sobral Santos pelo IDEPI e Miguel Avelar
de Castro Monteiro, pela Empresa Contratada.

Of.  1070
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Of.  1109

EXTRATO DO CONTRATO N! 090/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040255/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 28 (18$
GRE PROFESSORES) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o iden$+cado no
preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 701.490,00 (setecentos e um mil quatrocentos e noventa reais).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA: NILTON
KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI

EXTRATO DO CONTRATO N! 086/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040232/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 23 (15$
GRE ALUNOS) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o iden$+cado no
preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 2.318.888,88 (dois milh;es trezentos e dezoito mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA: NILTON
KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI
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EXTRATO DO CONTRATO N! 079/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040186/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 14 (10$
GRE ALUNOS) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o iden$+cado no
preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 2.184.220,00 (dois milh;es cento e oitenta e quatro mil duzentos e vinte reais).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA: NILTON
KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI

EXTRATO DO CONTRATO N! 077/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040179/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 12 (8$ GRE
PROFESSORES) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o iden$+cado no
preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 149.939,99 (cento e quarenta e nove mil novecentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA: NILTON
KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI

EXTRATO DO CONTRATO N! 074/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040166/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 9 (6$ GRE
ALUNOS) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o iden$+cado no
preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 1.694.999,99 (hum milh%o seiscentos e noventa e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA: NILTON
KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI

EXTRATO DO CONTRATO N! 072/2019

 

PROCESSO SEED/PI N!: 0040157/2019

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educaç%o do Piau', CNPJ sob o n* 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: NILTON TURISMO LTDA, CNPJ sob o n* , inscrita no CNPJ sob o n* 07.725.929/0001-27.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Lei n* 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n* 15.093/2013.

VINCULA"#O: Parecer PGE/PI 2011/2019, Parecer da CGFR/SEFAZ em deliberaç%o ocorrida em 04/11/2019.

DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataç%o do serviço descrito na Parte Espec'+ca deste Contrato - LOTE 7 (4$
GRE PROFESSORES) - conforme condiç;es, quan$dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Preg%o
iden$+cado no preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriç%o.

A Parte Espec'+ca deste Contrato de+nir< o regime de execuç%o dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2019.

VALOR DO CONTRATO: R= 683.000,00 (seiscentos e oitenta e três mil reais).

DOTA"#O OR"AMENTARIA:

Gest%o/Unidade: 14102 

Fonte: 20

Programa de Trabalho: 12368122130

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

SIGNAT&RIOS: PELA CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura � Secret<rio de Educaç%o do Estado do Piau'> PELA CONTRATADA:
NILTON KLEBERT BARROS LIMA � Representante da Empresa NILTON TURISMO LTDA.

 

 

 

Ellen Gera de Brito Moura

SECRET?RIO DE ESTADO DE EDUCA!"O/ SEED-PI

Of.  470
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÍARIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO Nº 009/2019

PROCESSO Nº: AA.014.1.002399/19
CONCEDENTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR –
CNPJ 06.553.572/0001-84,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOS
JOVENS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO BELA
VISTA MUNICIPÍO DE PIRACURUCA - PI – CNPJ: 10.760.732/
0001-33

OBJETO: APOIO A REALIZAÇÃO DA I FEIRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR FEMININA DO TERRITÓRIO DOS COCAIS, NO
MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI.

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 150101
FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA:
PROGRAMA: 22 -
SUB-FUNÇÃO: 608
PROJETO/ATIVIDADE: 2210
NATURESA DE DESPESA: 3350.41
FONTE DE RECURSO: 100
VALOR: R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS)
MODALIDADE: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO –
EMENDA PARLAMENTAR
VIGÊNCIA: 31/03/2020

SIGNATÁRIOS, Pela Concedente: Hérbert Buenos Aires de Carvalho
CPF nº 306.719.813-15 e Pela Organização da Sociedade Civil:
Francisco Bento Ribeiro Filho - CPF nº393. 859.965-87.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO Nº 008/2019

PROCESSO Nº: AA.014.1.002612/19
CONCEDENTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR –
CNPJ 06.553.572/0001-84,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES DE
XIQUE-XIQUE, MUNICIPÍO DE BARRAS - PI – CNPJ 74.003.435/
0001-26

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARADO E
GRADEAÇÃO DE SOLO PARA A AGRICULTURA, NO MUNICIPIO
DE BATALHA-PI.

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 150101
FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA:
PROGRAMA: 22 -
SUB-FUNÇÃO: 608
PROJETO/ATIVIDADE: 2210
NATURESA DE DESPESA: 3350.41
FONTE DE RECURSO: 100
VALOR: R$ 99.995,00 (NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS)
MODALIDADE: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO –
EMENDA PARLAMENTAR
VIGÊNCIA: 01/11/2020

SIGNATÁRIOS, Pela Concedente: Hérbert Buenos Aires de Carvalho
CPF nº 306.719.813-15 e Pela Organização da Sociedade Civil: Manoel
Messias Evangelista - CPF nº397. 449.063-91.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 014/2019

Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF

Convenente: Prefeitura Municipal de São João do Arraial - PI

Objeto:
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

O Presente Convênio 014/2019, tem como objetivo a AQUISIÇÃO
DE PLACAS SOLARES PARA IMPLANTAÇÃO DE ENÉRGIA
SOLAR NA ESCOLA MUNICIPAL DA LIBERADE, de acordo com o
Plano de Trabalho devidamente aprovado.
·
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio
totalizam R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais).
Unidade Orçamentária: 150101
Função: 20 – Agricultura;
Sub-Função: 752 –
Programa 23 –
Projeto/Atividade: 1294 –
Elemento de Despesa: 4440.41
Valor da Concedente: R$ 100.000,00
Valor da Convenente: R$ 2.000,00
Fonte de Recurso: 100
Vigência: 10/09/2020

Signatários: Hérbert Buenos Aires de Carvalho e Benedita Vilma Lima.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
 Secretário da Agricultura Familiar

Of.  1556
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
PROCESSO Nº: AA.152.1.000457/19-92

DATA: 18/12/2019
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
INTERESSADO: Associação dos Pequenos Empreendedores do
Estado do Piauí- ASPEPI
DO OBJETO: Confeccionar expositores em madeira tipo pinho,
medindo 1.40x90cm, que servirá de expositor para produtos artesanais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentaria: 20, programa:
0027, Atividade: 1108, Elemento de despesa: 335041, Fonte de recurso:
0100001001
CONTRATADA: FELIPE ESTOFADOS
CNPJ: 22.181.709/0001-73
ENDEREÇO: AVENIDA INDUSTRIAL GIL MARTINS N/ 2737, CEP
64.019-610 TERSINA-PI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 a 23 de dezembro de 2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360(trezentos e sessenta) dias.
ORDENADOR:  Igor Leonam Pinheiro Néri

Of.  742

 

AVISO DE HOMOLOGA!"O E ADJUDICA!"O
PROCESSO N# 0887/2017 E SEI$ N# 00071.000810/2019-41

CONTRATA!"O DE CONSULTORIA INDIVIDUAL

 

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAU% � INTERPI, por meio da Comiss!o
Permanente De Licitaç!o - CPL, torna P"blico, para conhecimento dos interessados a
HOMOLOGA!"O E ADJUDICA!"O do processo em ep#grafe, cujo objeto é a
CONTRATA!"O DE CONSULTOR INDIVIDUAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAR
SERVI!OS T&CNICOS NA 'REA DE CARTOGRAFIA PARA AJUDAR NA
IMPLEMENTA!"O DAS ATIVIDADES DO SUBCOMPONENTE DE REGULARIZA!"O
FUNDI'RIA (SUBCOMPONENTE 2) QUE & PARTE INTEGRANTE DO PROJETO PILARES
DE CRESCIMENTO E INCLUS"O SOCIAL (PROJETO), COFINANCIADO PELO BANCO
MUNDIAL, nos termos, Constituiç!o Federal, Lei Federal N$ 8.666/1993, Acordo de Empréstimo
N°. 8575 � BR, Termo de Referência, tendo em vista a n!o objeç!o do BIRD e a Manifestaç!o
de Interesse para a CI 005/2017 � BIRD-INTERPI/PI e, considerando a ata de julgamento, em
favor do Consultor DAVID DE SOUSA FORTES, CPF: 971.249.583-34, no valor global de R%
118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), para um per#odo de 12 (doze) meses. Data
da Homologaç!o: 20/12/2019

        

Teresina (PI), 20 de dezembro de 2019.

 

 

 

VIVIANE SANTANA ARA*JO
Presidente da Comiss!o Permanente de Licitaç!o

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Of.  683

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 039/2019

PROCESSO N° A.A.310.1.000645/18-40

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 039/2019 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: objeto: contratação
de empresa de engenharia civil para execução de obras e serviços de
implantação de pavimentação em paralelepípedo de 2.380,00 m² na
localidade Roça do Milho na zona rural, no município de Paes Landim-
PI. Abertura 09/01/2020 às 10:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/16. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de dezembro de 2019.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  1014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO N° 0260/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001685/19-59
Fundamento Legal: Artigo 25,111, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí - SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R DE A. SANCTOS -ME
CNPJ do Contratado: 34.140.092/0001-27
Resumo do Objeto do Contrato: referente a realização do evento
ANIVERSÁRIO DE PAES LADIM, que acontecera no dia 26 de
dezembro no município de Paes Landim- PI, com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Fábio Xavier no valor de
R$ 30.000,00 (Tinta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Gestor de Contrato: Nilcélia Cardoso Lima Fiscal de contrato: Wânia
da Conceição Data da Assinatura do Contrato: 20/12/2019 Valor Global:
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101 Natureza de Despesa: 3390.39 Fonte de
Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚNEZ NOVO
Pela contratada: R DE A. SANCTOS -ME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0253/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001657/19-77
Fundamento Legal: Artigo 25, III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí - SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): G.M.GRAVAÇÕES E EDIÇÕES LTDA
CNPJ do Contratado: 34.140.092/0001-27
Resumo do Objeto do Contrato: referente a realização do evento
ANIVERSÁRIO DE PAES LANDIM, que acontecera no dia 28
de dezembro no município de Paes Landim- PI, com recursos
oriundos de recurso Extra/Gov no valor de RS 70.000,00 (Setenta
Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Gestor de Contrato: Nilcélia Cardoso Lima Fiscal de contrato: Marcel
Julian Data da Assinatura do Contrato: 20/12/2019 Valor Global: RS
70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101 Natureza de Despesa: 3390.39 Fonte de
Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚNEZ NOVO
Pela contratada: G.M.GRAVAÇÕES E EDIÇÕES LTDA.

Of.  481
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EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2019

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico -
SDE CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: FRANCISNEILISON BARROS SANTOS - ME
CNPJ: 19.945.983/0001-67
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato N° 008/
2019. por mais 90(noventa) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Francisneilison Barros Santos

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2019

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
   CONTRATADO: FRANCISNEILISON BARROS SANTOS - ME
CNPJ: 19.945.983/0001-67
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 001/
2019, por mais 90(noventa) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Francisneilison Barros Santos

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico – SEDET
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 23.831.660/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 018/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Emanuel Felipe Monteiro Moreira de Sousa

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2018

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO – SDE
CNPJ: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 23.831.600/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 031/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias, contado a data da
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Emanuel Felipe Monteiro Moreira de Sousa

Of.  746

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 100/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 42/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 3258/2019/FEPISERH
Contratante : FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  TRIGAS BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 20.434.626/0001-13
Objeto: O FORNECIMENTO DE GÁS HÉLIO PARA O
ABASTECIMENTO DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Valor total do contrato: de R$ 120.892,30 (Cento e vinte mil,
oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos) .
Fonte Recursos : 33.90.30.04 – Material de Consumo/Gás
Engarrafado.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 02 (dois) de dezembro de 2019.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da
assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e TRIGAS
BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP:
64.052-345 Bairro São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 082/2018/
FEPISERH
REF CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 2.566/2019/FEPISERH
Contratante : FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOSINTESE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E IMPLANTES LTDA
CNPJ: 03.512.566/0001-90
Objeto: A renovação contratual do contrato 082/2018/
FEPISERH por 12 (doze) meses iniciando-se em 27 de junho
de 2019 e findando-se em 27 de junho de 2020.
Valor total do contrato: R$ 1.394.000,00(Um milhão,
trezentos e noventa e quatro mil).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura : 27 (vinte e sete) de junho de 2019.
Vigência : 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e BIOSINTESE
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR E IMPLANTES LTDA
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP:
64.052-345 Bairro São Cristóvão.

Of.  476

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.021609/19-69.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 401/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800507-
64.2019.8.18.0072.
OBJETO: REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO:
IMPLANTE DE GERADOR DE NEUROESTIMULAÇÃO
CEREBRAL, para o paciente RAIMUNDO PESSOA DE CARVALHO
SOBRINHO.
EMPRESA SELECIONADA: APCC – HOSPITAL SÃO MARCOS,
inscrita no CNPJ 06.870.026/0001-77.
VALOR TOTAL: R$ 108.636,52 (cento e oito mil, seiscentos e trinta
e seis reais e cinquenta e dois centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.020563/19-30 apenso
ao AA.900.1.020633/19-28.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 377/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0817873-
09.2019.8.18.0140.
OBJETO: Internação Compulsória, para o paciente DAVID ALVES
MARTINS.
EMPRESA SELECIONADA: CLÍNICA VILLA VIDA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  214

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico Nº 27/19 - CPL/SESAPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.011562/19-30
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
Academias ao Ar Livre, compostos por aparelhos de ginástica que
visam proporcionar a prática de exercícios adequados a adultos,
idosos e deficientes físicos, em espaços públicos urbanizados,
localizados em diversos municípios do estado do Piauí, conforme
condições e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos. A
Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESAPI, torna público
que fica SUSPENSO para análise de Pedido de Impugnação do Edital,
o Pregão Eletrônico nº. 27/2019, cuja abertura de propostas está
marcada para o dia 19/12/2019, às 10h, conforme Aviso de Licitação
publicado nos meios de comunicação e Sistema Licitações-e do Banco
do Brasil. Fica suspenso e nova data será informada posteriormente
pelos mesmos meios de comunicação anteriormente utilizados.
INFORMAÇÕES: Secretaria de Estado da Saúde – Comissão
Permanente de Licitação - CPL/SESAPI - Av. Pedro Freitas, S/N, 1º
Andar - Centro Administrativo, Bairro: São Pedro, Teresina – PI –
Endereços eletrônicos (E-mail´s): cplsaude@saude.pi.gov.br e
cplsaudepiaui@gmail.com – Telefone: (86) 3216-3604 (Somente em
dias úteis, no horário de 7h30 às 13h30)
Publique-se.

Janayna Daniel Nery Rêgo
Pregoeira

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  216
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2019
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VENTILADOR
PULMONAR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, Art. 25, inciso I da Lei 8666/93
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 04.187.384/0001-54
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA VENTILADOR PULMONAR
VALOR GLOBAL: R$ 1.418,00 (um mil e quatrocentos e dezoito reais).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS ALVES
DA SILVA. CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

TERMO DE ADITIVO N° 02/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 28/2018 DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO COMUM E
ESPECIAL – LOTE 04

CONTRATO:28/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI – EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO N° 28/2018 CUJO OBJETO É FORNECIMENTO DE
MATERIAL MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL – LOTE 04,
ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 60 DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 13/12/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI – EPP.

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2019
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VENTILADOR
PULMONAR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, Art. 25, inciso I da Lei 8666/93
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 04.187.384/0001-54
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA VENTILADOR PULMONAR
VALOR GLOBAL: R$ 1.418,00 (um mil e quatrocentos e dezoito reais).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS ALVES
DA SILVA. CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 02/2019 DO CONTRATO Nº 27/2018

 TERMO ADITIVO Nº 02/2019 DO
CONTRATO Nº 27/2018, REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
- CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO COMUM E
ESPECIAL – LOTE 03, PARA O
HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO
HARTMAN, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O HOSPITAL ESTADUAL
DR. JULIO HARTMAN E A EMPRESA
ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, ORA, NA
FORMA ABAIXO ESTABELECIDA.

Pelo presente instrumento de termo aditivo contratual, o
Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, inscrita sob o CNPJ n° 06.553.564/
0003-08, com endereço na Rua Marechal Deodoro n° 341 centro,
Esperantina-PI, neste ato representado por seu representante legal,
Sr. LUIS CARLOS ALVES DA SILVA, inscrito sob o CPF nº 228.857.063-
68, Diretor do HEJH, no uso das atribuições legais, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ N°
03.748.673/0001-12, Avenida Barão de Gurguéia 2230B, vermelha,
Teresina-PI por seu representante legal, doravante denominados
simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, tendo ajustado e acordado o presente TERMO
ADITIVO DE CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas e Condições
abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por este TERMO ADITIVO DE CONTRATUAL
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) fica alterada a Cláusula sétima do
Contrato nº 27/2018 para alteração do prazo do contrato por 60 dias,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  c
onforme Art. 57, II da Lei de n. 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA

1.   Houve uma alteração no contrato original, onde
o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman realizou a
prorrogação de prazo.

2. O Termo Aditivo vincula-se a todas as regras
do contrato de n. 27/2018, permanecendo a sua
integral vigência dos seus respectivos direitos e
deveres entre as partes.

3. A demanda desse aditivo não pode ultrapassar
a proposta de preço pactuada, devendo
permanecer os mesmos requisitos de qualidade
da proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições do contrato original, naquilo que não conflitar
com o que nesta ocasião foi pactuado.

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02
(duas) vias de igual forma e mesmo teor, na presença das
testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e
jurídicos efeitos.

                                          Esperantina - PI, 13 de dezembro de 2019.

LUIS CARLOS ALVES DA SILVA
Diretor Geral do HEJH

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ N° 03.748.673/0001-12

Of.  1247
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 01/2019 – CPL/MDER/
SESAPI. OBJETO: Aquisição de produtos para laboratório (materiais
e insumos), visando o suprimento das necessidades da agência
transfusional da MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA -
MDER. O pregoeiro torna público que decide SUSPENDER o certame
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2019 – para retificação do Edital.
A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. LOCAL:
licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/MDER/
SESAPI, Av. Higino Cunha, 1552 - Ilhotas - Teresina - Piauí - CEP:
64014-220 - Telefone (86) 3228-1053- e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

Teresina (PI), 18 de dezembro de 2019.

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral – MDER

Of.  1600

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
 EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 091/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): SÃO MARCOS DIST. DE MED. E MAT.

HOSPITALARES E ODONTOLOGICO LTDA.
 CNPJ: 03.894.963/0001-74
OBJETO: MATERIAL DE INFORMATICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 08/11/2019
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 110.027,40
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Davyd Teles Basilio

Pela contratante: Calisto da Silveira Dias
Of.  243

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO N° 038/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.095.1.003650/18
OBJETO: Aditivar o prazo.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA: SPACECOM MONITORAMENTO S/A.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 09.070.101/0001-03.
VIGÊNCIA: O termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, com eficácia a partir do seu
extrato no Diário Oficial do Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 15.10.2019
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson R. B. de Sousa, Secretário de Estado
de Justiça; Nathaniel Peregrino Bloomfield, representante da
SPACECOM MONITORAMENTO S/A.

Of.  198

ERRATA DE CONTRATO SEJUS/PI

    Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 17/12/2019,
edição n° 239, página 24, referente ao EXTRATO DE CONTRATO
N° 028/2019/CPL/SEJUS, onde se lê: “MODALIDADE: ADESÃO
à ATA referente ao Pregão Eletrônico203/2018 SRP, gerenciado pelo
Ministério Público do estado do Mato Grosso, conforme despacho
exarado no Processo Administrativo nº AA.095.1.001454/19-05
vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº 1696/2019, Parecer ATI nº
25/2019, Parecer Técnico nº 921/2019 - UNIGGP/SEFAZ-PI, Liberação
SEADPREV – Ofício Nº 916-SLC/SEADPREV – ADESÃO Nº 41/2019.”,
passa-se a ler: “MODALIDADE: ADESÃO à ATA referente ao Pregão
Eletrônico nº 03/2019, do Ministério da Saúde, Secretária Especial de
Saúde Indígena, Distrito Sanitário Especial Indígena - CEARÁ,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº
AA.095.1.001454/19-05 vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº
1696/2019, Parecer ATI nº 25/2019, Parecer Técnico nº 921/2019 -
UNIGGP/SEFAZ-PI, Liberação SEADPREV – Ofício Nº 916-SLC/
SEADPREV – ADESÃO Nº 41/2019.”.

Of.  196

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 028/2019.
OBJETO: Serviços Terceirizados – Locação de Mão de Obra, Cargo
de Auxiliar Administrativo, na quantidade de 01 (um) profissional
CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do
Estado do Piauí S.A – PIAUÍ FOMENTO.
CONTRATADO: MUTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 10.659.927/0001-91
RECURSO: Recursos próprios.
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2019.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016.
FISCAL DO CONTRATO: Temístocles Batista de Oliveira

Teresina-PI, 18 de dezembro de 2019.
Publique-se.

Luiz Carlos Everton de Farias
DIRETOR PRESIDENTE

Of.  135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

Extrato do Aviso de Licitação ao Edital n° 02/2019 e Pregão
Presencial n° 01/2019.

Errata do Aviso de Licitação ao Edital n°02/2019 e Pregão Presencial
n°01/2019, publicado no DOE PI nº 233 de 09 de dezembro de 2019,
pág. 22.
Onde se Lê: “Adjudicação por Lote”: 09/12/2019
Leia-se: “Adjudicação por item”: 13/12/2019.

Sergio de Santana Alencar
Pregoeiro/SASC - PI

Of.  024
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

A presente Errata tem por objeto modificar o número do contrato
na descrição do objeto

ONDE SE LÊ
Na publicação do Diário Oficial do Estado do Piauí, quarta-feira,
24 de setembro de 2019
...
PROCESSO AA.130.1.008234/19-78
CONTRATANTE: Secretaria do meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: CONSTRUTORA PINHEIROS
CNPJ: 07.532.783/0001-01
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto modificar a
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do contrato nº 31/2018 dos “DOS
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL”,
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses a
partir do dia 03 de dezembro de 2019, com prazo final no dia 03 de
dezembro de 2020 conforme faculta a legislação vigente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2019.
VALOR GLOBAL: R$: 321.677,07 (trezentos e vinte e um mil,
seiscentos e setenta e sete reais e sete centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para
a despesa decorrente da contratação que se seguirem à
licitação, neste exercício, correrão por conta do Estado do
Piauí, através da CONTRATANTE, à conta da Classificação
Orçamentária: 28.101.18.544.0017.1071; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 16/00.
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro – Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Fredson Pinheiro
Rodrigues – Contratado

LEIA-SE CORRETO

PROCESSO AA.130.1.008234/19-78
CONTRATANTE: Secretaria do meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: CONSTRUTORA PINHEIROS
CNPJ: 07.532.783/0001-01
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto modificar a
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato nº 30/2018 dos “DOS
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL”,
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses a
partir do dia 03 de dezembro de 2019, com prazo final no dia 03 de
dezembro de 2020 conforme faculta a legislação vigente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2019.
VALOR GLOBAL: R$: 321.677,07 (trezentos e vinte e um mil,
seiscentos e setenta e sete reais e sete centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a
despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação,
neste exercício, correrão por conta do Estado do Piauí, através da
CONTRATANTE, à conta da Classificação Orçamentária:
28.101.18.544.0017.1071; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 16/
00.
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro – Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Fredson Pinheiro
Rodrigues – Contratado

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-

SEMAR/PI
Of.  1033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

Extrato do convênio para concessão de estágio de nº 020/2019

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto à concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de
treinamento prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e
de relacionamento humano aos alunos regularmente matriculados e
com efetiva frequência nos cursos de técnico de nível médio e pós-
médio (subsequente) das unidades de educação profissional, no
âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.

Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados
no correspondente termo de compromisso.

Teresina (PI), 28 de Novembro de 2019.

Signatários:

Carlos Alberto Pereira da Silva
Superintendente da Educação Básica

Francisco José Alencar
Superintendente Executivo da Associação Reabilitar

Of.  226

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI.
ESPÉCIE: ERRATA de Portaria GSE/ADM n° 0198/2019, de 24/09/
2019, publicada no DOE/PI nº 192, de 09/10/2019, página 36.
OBJETO : Correção do nome do fiscal titular do Contrato
Administrativo n° 072/2018, cujo objeto é a Reforma, Ampliação e
Cobertura de Quadra na U.E. Profª Cleonice de Castro Teles, no
município de Luzilândia/PI. Onde se lê: “Cristovão Tiago Silva Brito,
CREA/PI nº 27390-PI”, leia-se: “Auricélio Vieira Lopes, CREA/PI nº
1914070941”.
Teresina (PI), 19 de dezembro de 2019. Ellen Gera de Brito Moura –
Secretário de Estado da Educação do Piauí.

Of.  267

AVISO DE PREÇÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

O município de Coivaras torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 001/2020 do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE. Data de Abertura: 09/01/2020, às 08h30,
tendo por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo, 0 (zero) km,
tipo van, 4x2, para utilização no sistema de saúde do município
de Coivaras - PI. Fonte de Recursos: correrão à conta de
dotações do Orçamento Geral do Município de Coivaras – PI/
Convênio SESAPI Nº 114/2017. Lei Regente nº 8.666/93 c/c 8.883/
94 e suas alterações posteriores. Cópia do Edital: Pode ser
adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Coivaras – PI,
localizada na Av. Raimundo Martins, 522, Centro, Coivaras – PI
e disponibilizado no Mural de Licitações Abertas no site do
TCE-PI. Envelopes de Habilitação e Proposta: Recebimento e
Abertura: Prefeitura Municipal de Coivaras-PI, no endereço
acima. Esclarecimentos: cplcoivaras@gmail.com.

Coivaras - PI, 16 de Dezembro de 2019.
Marcos Luiz de Sá Rêgo

Pregoeiro da CPL
PP.  2518
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
PROC. ADM. Nº 2014/001839

QUATRO ADITIVO AO CONTRATO DE PASSAGENS AEREAS

Contratante: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí – CRC/PI
Contratada: DF TURISMO E REPRESENTAÇÕES CNPJ nº 63.002.141/
0001-63
Objeto: Quatro aditivo ao contrato de passagens aéreas.
Vigência: 30/07/2019 a 29/07/2020
Fundamentação: Lei nº 8.666/93, no seu artigo 57, inciso II.
Data: 29/06/2019.

Atenciosamente,

Contador – Josafam Bonfim Moraes Rêgo
Presidente do CRC/PI

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROC. ADMIN. Nº 2016/000144 – 3ª Aditivo ao
 Contrato nº 08/2016

CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí –
CRC/PI.
CONTRATADO : TECNOTEL TECNOLOGIA EM
TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS LTDA CNPJ nº 03.506.952/
0001-70 OBJETO: Aditivo ao Contrato nº 08/2016.
Vigência: 30/07/2019 a 29/07/2020
Fundamentação legal: 8.666/93, no seu art. 57, inciso I – Dispensa de
Licitação.
Data: 29/07/2019

Contador - Josafam Bonfim Moraes Rego
Presidente do CRC/PI

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROC. ADMIN. Nº 2017/001435 – 2º ADITIVO
AO CONTRATO nº 10/2017

CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí –
CRC/PI.
CONTRATADO: Y. A. AMORIM – (REFORCE MONITORAMENTO
24 H)  CNPJ nº 23.784.243/0001-63 OBJETO: Segurança Eletrônica
do Galpão do CRC/PI
Valor: R$ 155,07 (Cento e cinquenta e cinco reais e sete centavos),
mensais.
Vigência: 08/10/2019 a 07/10/2020
Fundamentação legal: 8.666/93, no seu art. 57, inciso II.
Data: 02/10/2019

Contador - Josafam Bonfim Moraes Rego
Presidente do CRC/PI

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROC. ADMIN. Nº 2017/002850 – 2º ADITIVO AO
CONTRATO nº 09/2017

CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí –
CRC/PI.
CONTRATADO: Y. A. AMORIM – (REFORCE MONITORAMENTO
24 H)  CNPJ nº 23.784.243/0001-63 OBJETO: Segurança Eletrônica
Sede do CRC/PI
Valor: R$ 299,81 (duzentos e noventa e nove reais e oitenta um
centavos), mensais.
Vigência: 02/10/2019 a 01/10/2020
Fundamentação legal: 8.666/93, no seu art. 57, inciso II.
Data: 02/10/2019

Contador - Josafam Bonfim Moraes Rego
Presidente do CRC/PI

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
PROC. ADMIN. Nº 2018/002815

LOCATÁRIO: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí – CRC/
PI.
LOCADOR: ASSAD KALUME NETO - CPF nº 578.146.867-68
OBJETO: Locação da sala onde funciona a sede da Delegacia do
CRC/PI na Cidade de Floriano/PI.
Valor: R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais), mensais.
Vigência: 01/10/2019 a 30/09/2020
Fundamentação legal: 8.666/93, no seu art. 24, inciso x.
Data: 02/10/2019

Contador - Josafam Bonfim Moraes Rego
Presidente do CRC/PI

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
PROC. ADMIN. Nº 2019/001794

CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí –
CRC/PI.
CONTRATADO: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí  CNPJ nº 11.836.226/0001-43 OBJETO: Ações voltadas a
fomentar a parceria entre as partes, com vistas ao acesso ao crédito
ofertado pela PIAUÍ FOMENTO para as Empresas de Contabilidade,
constituídas sob a forma de microempresas e empresas de pequeno
porte, localizadas no Piauí, também, ao aumento do intercambio de
informações e outras atividades correlatas entre as partes.
Fundamentação legal: Ofício Circular nº 0463/2014 – Direx-CFC
Pronunciamento CFC 172/2014.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua
assinatura.
Data: 11/11/2019

Contador - Josafam Bonfim Moraes Rego
Presidente do CRC/PI

PP.  2520
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 034/2019

Proc. Adm. nº 038/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 06/01/2020, às 08:00h. Objeto: Fornecimento de
medicamentos e material odontológico, protético, clinico hospitalar
para abastecer a rede pública de saúde do Município. Fonte de
Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FUS, FMS, FMAS. Valor
Previsto: R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 035/2019

Proc. Adm. nº 039/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 06/01/2020, às 09:30h. Objeto: Locação de veículos com
condutor destinado a realizar o transporte escolar da rede municipal
de ensino. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, QSE,
PNATE, FNDE, Brasil Carinhoso, Secretaria de Educação. Valor
Previsto: R$ 522.000,00 (Quinhentos e vinte e dois mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 036/2019

Proc. Adm. nº 040/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 06/01/2020, às 10:30h. Objeto: Prestação de Roço de estradas
vicinais, carpina de vias públicas, praças e terrenos e poda de arvores
do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FUS,
FMS, FMAS. Valor Previsto: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 037/2019

Proc. Adm. nº 041/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 06/01/2020, às 12:00h. Objeto: Fornecimento de Gêneros
alimentícios para preparação da merenda escolar da Rede pública de
ensino do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro
Municipal, FUNDEB, EJA, Brasil Carinhoso, QSE, Educação Infantil,
PNAE. Valor Previsto: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 038/2019

Proc. Adm. nº 042/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 09/01/2019, às 080h. Objeto: Prestação de serviços de
carro munck para realização de serviços diversos do Município. Fonte
de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal. Valor Previsto: R$
100.000,00 (Cem mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 039/2019

Proc. Adm. nº 043/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 09/01/2020, às 09:00h. Objeto: Fornecimento de Gêneros
alimentícios, material de limpeza e consumo para atender necessidade
do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal,
FUNDEB, EJA, Brasil Carinhoso, QSE, Educação Infantil, PNAE. Valor
Previsto: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 040/2019

Proc. Adm. nº 044/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 09/01/2020, às 10:30h. Objeto: Fornecimento de
combustível para veículos e máquinas do Município. Fonte de
Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FMS, FUS, FUNDEB, EJA,
Brasil Carinhoso, QSE, Educação Infantil, FMAS, PNATE. Valor
Previsto: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 041/2019

Proc. Adm. nº 045/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 09/01/2020, às 11:30h. Objeto: Fornecimento de base de
caixa d’água para equipar Poços existentes do Município. Fonte de
Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal. Valor Previsto: R$ 82.000,00

(Oitenta e dois mil reais). Edital e informações á Rua Arcanjo José de
Sousa, s/n, Centro, São Francisco de Assis do Piauí/PI. Fone: (89)
99448-2561/99468-3669 ou 99443-4629.

São Francisco de Assis do Piauí/PI, 18 de Dezembro de 2019.
CARLITO GREGÓRIO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N° 001/2020

Processo Adm. nº 4056/2019. A Prefeitura Municipal de São José do
Divino - PI, torna público aos interessados que realizará Chamada
Pública nº 001/2020, os interessados deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 20 de
janeiro de 2020, às 09:00 horas, objetivando credenciamento de Grupos
formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações, de abrangência local, regional
e nacional, interessadas em fornecer gêneros alimentícios destinados
ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, com fundamento no caput do art. 24 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei nº 11.947, de
16 de Junho de 2009, na Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de
2009, e demais normas que regem a matéria. Retirada do Edital e
informações: sede Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55,
Centro, das 7:00 às 13:00h, tel.: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 19 de dezembro de 2019.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI

AVISO PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019

A Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí, torna público, para
conhecimento dos interessados que, no dia 06 de Janeiro de 2020, às
09h (nove horas), na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na
Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, na Cidade de Altos - PI, realizará
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço,
para contratação de pessoa jurídica, pelo menor preço, para prestação
dos serviços necessários à realização de processo seletivo público
para contratação temporária de professores com o município de Altos
- PI, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Fonte de Recurso: FPM/ICMS/ QSE/FUNDEB/outros. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra de 2ª
a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e disponível no site do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Sistema Licitações Web,
nos termos da IN n. 006/2017 do TCE/PI.

Altos - PI, 18 de dezembro de 2019.
MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PP.  2523

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI
RETIFICAÇÃO

Em Retificação ao aviso de licitação, Tomada de Preços n. 045/
2019, publicado no DOE no dia 06/12/2019, página 38, ONDE
LÊ-SE:  VALOR: R$ 212.489,52, LEIA-SE: VALOR: R$ 473.005,07.

Simões (PI), 18 de dezembro de 2019.
Prefeito Municipal

PP.  2524
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O U T R O S

A VENTOS DE SÃO JOÃO PAULO II ENERGIAS RENOVÁVEIS
S.A., torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, a Retificação/
Prorrogação da Licença Prévia (LP) D000018/19, do Complexo Eólico
Ventos de São Vicente com 323,4 MW de potência instalada e área
de 2.581 ha, localizado na Serra do Inácio e Serrinha, municípios de
Curral Novo do Piauí, Betânia do Piauí e Paulistana - PI.

LIRTON NOGUEIRA SANTOS - CPF nº 208.073.093-20, torna público
que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA
DE USO, de um poço tubular existente na Av. Presidente Kennedy,
5585, São Cristovão, Teresina - PI, Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba,
Aquífero Poti - Piauí, Coordenadas: 05° 01’ 59,93" S / 42° 46’ 21,94" W,
para reservar 5.040 m³/ano, para uso OUTROS USOS.

AMBIENTAL INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO EIRELI -
CNPJ nº 31.559.288/0001-62, torna público que solicitou a SEMAR a
expedição da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de um poço
tubular existente na localidade, “AMBIENTAL INDÚSTRIA DE
MATERIAL PLÁSTICO EIRELI” (Rua D, 127, Distrito Industrial,
Teresina - PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Poti -
Piauí, Coordenadas: 05° 08’ 42,64" S / 42° 47’ 59,23" W, para reservar
7.200 m³/ano, para uso INDUSTRIAL.

ELZENY VERAS RIBEIRO MACHADO - CPF nº 226.866.063-04,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição da
AUTORIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de um poço tubular a ser
perfurado na localidade, “FAZENDA GENIPAPEIRO - POÇO I e
POÇO II” (Fazenda Genipapeiro, s/n, zona rural, Caxingó - PI), Sub-
bacia Bacia do Longá, Aquífero Cabeças, Coordenadas: 03° 23’ 56,60"
S / 41° 52’ 09,40" W e 03° 24’ 01,90" S / 41° 52’ 08,90" W, para reservar
13.363,20 m³/ano em ambos, para IRRIGAÇÃO.

PAULO MESQUITA SAMPAIO - CPF nº 366.792.248-53, torna
público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO E
OUTORGA DE USO, de um poço tubular existente na localidade
“FAZENDA BARREIRO”, (Data Nova Olinda, Zona Rural, Brejo do
Piauí - PI), Sub-bacia Canindé, Aquífero Cabeças, Coordenadas: 08°
15’ 55" S / 42° 39’ 19" W, para reservar 28.800 m³/ano, para uso
OUTROS USOS

PP.  2523

REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL

Exmo. Sr. Secretário,

Eu, JOSE JOÃO GOMES NETO, residente no SÍTIO BAIXIO DO
SÃO FRANCISCO, Zona Rural do município de CARIDADE-PI, CPF
895.943.123-00, RG 2.026.429, venho, através deste, solicitar de V.Exa.
que autorize a Superintendência de Meio Ambiente dessa Secretaria
a apreciar e analisar o pedido de Declaração de Baixo Impacto
Ambiental para o empreendimento/atividade CRIAÇÃO DE OVINOS,
localizado(a) em SÍTIO BAIXA VERDE, Zona Rural do município de
CARIDADE DO PIAUÍ- PI.

Nestes termos, peço deferimento,

Caridade, 18 de DEZEMBRO de 2019.

Assinatura do Requerente ou Representante Legal

PP.  2516

OMEGA Desenvolvimento de Energia 1 S.A.
CNPJ 12.265.122/0001-99
COMUNICADO - A OMEGA Desenvolvimento de Energia 1 S.A.,
inscrita no CNPJ 12.265.122/0001-99, torna público que recebeu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Licença Prévia nº D000642/19 para o Complexo Eólico Delta 10,
composto por 7 Centrais Geradoras Eólicas (CGE) com capacidade
total instalada de 312 MW, Subestação e Linha de Transmissão, para
a atividade de Infra Estrutura de Usina Eólica - E-02-05-4, localizado
nos municípios de Ilha Grande e Parnaíba, litoral piauiense.

PP.  2517

AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE
INFRAESTRUTURA S.A, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a  LP e LI, para
Estação Rádio Base, localidade de Sítio Serra da Palma, S/N°, Bairro
Serra do Araripe, Município de Simões/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE
INFRAESTRUTURA S.A, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a  LP e LI, para
Estação Rádio Base, localidade de Sítio Serra da Palma, S/N°, Bairro
Serra do Araripe, Município de Simões/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  2519

ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEIROS AMADORES DO PIAUÍ
EXTRATO DO ESTATUTO

Denominação: Associação dos Vaqueiros Amadores do Piauí. Objeto:
Entidade civil, sem fins lucrativos, com objetivo de valorizar e divulgar
a categoria amadora de vaquejada no Estado do Piauí; defender os
interesses dos vaqueiros e demais associados; regular a categoria, a
premiação e estrutura das vaquejadas; fomentar e autenticar a
vaquejada como esporte; criar instrumentos de apoio e fiscalização à
prática lícita e competitiva do esporte; colaborar com órgãos
competentes para regular o esporte; estimular e promover ações
relacionadas à vaquejada; incentivar a criação e adestramento de
equinos; fomentar as finalidades constantes nesse Estatuto. Início
das atividades: 01 de março de 2013. Duração: Prazo indeterminado.
Organização: Assembleia Geral, Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho
de Avaliação. Administração da Associação: 10 membros eleitos pela
Assembleia Geral, com os seguintes cargos: PRESIDENTE; VICE-
PRESIDENTE; SECRETÁRIO; DIRETOR FINANCEIRO; DIRETOR
DE MARKETING; CONSELHO FISCAL; CONSELHO DE
AVALIAÇÃO. Sócios: Todos aqueles que atenderem aos requisitos
da Associação. Eleições: Realizar-se-á em Assembleia Geral, na
primeira semana do mês de março a cada dois anos. Mandato: 02
(dois) anos, permitida a reeleição por vezes indeterminadas. Receita:
adesão, extraordinária, patrocínios, beneméritos, fãs e subvenções,
auxílios e doações de pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas
e privadas, nacionais, internacionais, multilaterais afeitas aos
objetivos da associação. Disposições Gerais e Transitórias: O
exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano e não
serão distribuídas aos associados quaisquer formas de resultados,
bonificações ou vantagens financeiras. Validade do Estatuto: Entrará
em vigor na data de seu arquivamento no Cartório de Registro de
pessoa jurídica.

PP.  2521

A Secretaria Estadual de Defesa Civil – SEDEC/PI, Av. Antonino
Freire, 1473, 5º Andar, Ed.D. Antonieta Araújo, Centro CEP 64001-
040, CNPJ: 08789777-0001-99 – Teresina Piauí. Torna público que
requereu à Secretária Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, à Dispensa Ambiental da
Implantação e Ampliação  do Sistema de Abastecimento de Água
nos municípios de Nazaré do Piauí e Bela Vista do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÍARIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO
 CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o decreto estadual nº.
14.191 de 28 de abril de 2010, confere a empresa ou instituição:
ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS E POLICIAIS MILITARES DO
ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI, CNPJ: 07.642.658/0001-46, a
condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores
públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de forma
contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa vigente
emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos
813 e 814.

Validade: 12 meses
Expedição: 03/12/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  2310

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010, confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ- ASSEAD, CNPJ: 12.329.108/0001-01, a
condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores
públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de
forma contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa
vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos
666 e 843.

Expedição: 17/12/2019

Validade: 16/03/2020 *

* Validade condicionada ao Alvará de Funcionamento.

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  2311

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
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O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no que preceitua as
normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 001/2016, publicado
no Diário Oficial do Estado nº 148, de 05 de agosto de 2016;
considerando a Homologação Final do Curso de Formação e a Errata
à Publicação da Homologação, ambas publicadas no Diário Oficial
do Estado n° 116, de 22 de junho de 2018 e n°121, de 29 de junho de
2018, respectivamente e o Decreto de Nomeação publicado no Diário
Oficial do Estado nº 239 em 17 de dezembro de 2019,  torna público a
convocação de 42 (quarenta e dois) candidatos aprovados no
Concurso Público destinado ao provimento efetivo do cargo de
Agente Penitenciário para comparecerem a Audiência Pública que
será realizada no dia 20 (vinte) de dezembro de 2019, sexta-feira, às
08h, na Academia de Formação Penitenciária do Estado do Piauí-
ACADEPEN/PI, localizada nesta Capital, para a escolha da lotação
temporária nas Unidades Prisionais da Secretaria da Justiça do Estado
do Piauí, conforme a discricionariedade da Administração Pública,
obedecendo ao rigor das normas do Edital e torna público as
seguintes informações referentes a esta Convocação:

 1.  Reservam-se vagas correspondentes às classificações
do Edital de Homologação do Curso de Formação de Agente
Penitenciário, com Errata publicada no Diário Oficial do Estado n°
121, de 29 de junho de 2018, para os candidatos aprovados e
classificados na condição “Sub Judice” até o trânsito em julgado
das respectivas ações judiciais;

 2. Os candidatos convocados, bem como, os procuradores
legalmente habilitados (procuração registrada em cartório) para tal,
deverão comparecer à Audiência com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos do horário estipulado, munidos de documento
oficial de identificação original, com fotografia;

3. Os candidatos faltosos ou os que, mesmo comparecendo,
não efetuarem opção, perderão o direito à escolha e terão sua lotação
definida pelo Secretário da Justiça do Estado do Piauí, dentre as
vagas remanescentes, após a lotação dos demais convocados.
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Of.  1099

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/PRONATEC Nº
015/2018 PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE
PROFISSIONAIS BOLSISTAS PARA ATUAREM COMO
PROFESSORES NO REFERIDO PROGRAMA.

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da lista de
classificados do resultado final homologado do referido processo
seletivo e a previsão expressa da possibilidade de prorrogação de
sua vigência nos termos do edital supracitado;

CONSIDERANDO a continuidade da oferta de cursos no decorrer
do ano de 2020 e que poderá haver necessidade de futuras
convocações de profissionais para atuar no programa, nos termos
da Lei 12.513/2011 que regulamenta a execução do Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -Pronatec;

 O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de
Estado da Educação e a Coordenação Geral do Pronatec da Rede
Estadual, no uso de suas atribuições legais e à vista do inteiro teor
do Processo Seletivo Simplificado nº 015/2018, RESOLVE, de acordo
com o item 8 do Edital, a saber:

1 DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL
Nº 015/2018

1.1. Torna público a prorrogação do prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 015/2018, homologado
em 18/12/2018, que passa a vigorar até 18/12/2020.

1.2. Durante a nova vigência do prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado, em havendo a necessidade de convocação ou
substituição dos profissionais bolsistas atuais, serão convocados
os aprovados na seleção, conforme a  lista de classificação
homologada em 18 de dezembro de 2018.

2 . DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria
de Estado da Educação e a Coordenação Geral do Pronatec da Rede
Estadual a qualquer momento, por decisão motivada e justificada,
poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo Simplificado
no todo ou em parte.

2.2 . Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação
deste Edital de Prorrogação, serão dirimidos pela Secretaria de
Estado da Educação.

TERESINA-PI, 18 DE DEZEMBRO DE 2019

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of.  263
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